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MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2026 

 

O Município de Arroio Grande, representado pelo Prefeito, Sr. Plínio Vizeu Pereira Neto, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratações temporárias de excepcional interesse público e formação de Cadastro 

Reserva do Quadro Geral dos Servidores do Município, com a execução técnico-administrativa do Instituto Brasileiro de 

Carreiras Públicas e Desenvolvimento Institucional, doravante nominado Instituto Legalle, o qual reger-se-á pelas 

Instruções Especiais contidas neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Processo Seletivo Simplificado - Município de Arroio Grande 

Site: www.institutolegalle.org.br E-mail: contato@institutolegalle.org.br 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado pelo: 

Instituto Brasileiro de Carreiras Públicas e Desenvolvimento Institucional - Instituto Legalle 

Rua Hércules Galló, nº 1526, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.020-330, Caxias do Sul - RS 

 E-mail: contato@institutolegalle.org.br 

 Telefone: 0800 818 0001 

 WhatsApp: +55 800 818 0001 

1.2 Os candidatos convocados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal; Leis Municipais nº 3.523/2026, nº 

3.484/2025, nº 3.449/2025 (Dispõe sobre contratações administrativas emergenciais e temporárias), Leis 

Municipais nº 1.205/1986, nº 1.216/1986, nº 1.530/1992 e suas alterações (Quadros de Pessoal da Prefeitura 

Municipal) e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 

1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do 

Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 

aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 

instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 

desconhecimento. 

1.4 O Instituto Legalle informará por e-mail o local de prova e outras informações. A comunicação por meio 

eletrônico é meramente informativa, devendo o candidato sempre consultar o site do Processo Seletivo 

Simplificado na Internet: www.institutolegalle.org.br, na Área do Candidato, para verificar as informações oficiais 

do certame. 

1.5 O conteúdo programático das provas é o constante do Anexo II deste Edital. 

1.6 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da 

apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal. 

1.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

1.8 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a 

permitir a efetiva execução do Processo Seletivo Simplificado, autorizando expressamente a divulgação do seu 

nome, data de nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em 

observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem à Administração Pública e nos termos da 

Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

1.9 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO (área de 

acesso restrito ao candidato, mediante senha e CPF). 

1.10 A referida senha é pessoal e intransferível e permitirá ao candidato o acesso a informações sobre o seu 

desempenho, envio de solicitações, impugnações e recursos, consulta de documentos, respostas aos recursos 
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interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais e endereço, telefones e e-mail. 

1.11 Após o encerramento do Processo Seletivo Simplificado as alterações de contato devem ser comunicadas por 

escrito à Prefeitura Municipal de Arroio Grande pelo e-mail: pmfolha@arroiogrande.rs.gov.br. 

1.12 Para garantir a lisura e integridade do Processo Seletivo Simplificado, o Instituto Legalle reserva-se o direito de, a 

qualquer momento do certame, solicitar ao candidato a apresentação ou o envio dos documentos originais para 

fins de conferência, autenticação e perícia de arquivos transmitidos eletronicamente. A não apresentação dos 

documentos originais no prazo estipulado em convocação, bem como a constatação de adulteração, falsidade ou 

irregularidades na documentação apresentada, implicará na eliminação imediata do candidato e na anulação de 

todos os seus atos praticados no certame, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

1.13 Demais informações das etapas serão disponibilizadas nas suas convocações e seus resultados. 

 

2 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá as seguintes etapas: 

Para os cargos de Acompanhante terapêutico, Agente de Compras, Agente de Saúde, Agente de Viagens, 

Ajudante de Mecânico, Assistente de Informática, Assistente Social, Atendente, Auxiliar de Saúde Bucal, 

Cozinheira do CAPS, Enfermeiro, Fiscal de Transporte Escolar, Fisioterapeuta, Instrutor da Banda Municipal, 

Lavador de Veículos, Mecânico, Médico, Médico Cardiologista, Médico Ecografista, Médico Geral Comunitário, 

Médico Pediatra, Médico Plantonista (24h), Médico Psiquiatra, Médico Responsável PAM, Médico Revisor do 

Sistema Municipal de Saúde, Médico Veterinário, Merendeira, Monitor do PIM, Motorista, Nutricionista, 

Oficineiro, Psicólogo, Recepcionista, Secretário de Escola, Servente, Técnico de Enfermagem, Terapeuta 

Ocupacional e Visitador. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório. 

Para os cargos de Pedagogo (a), Professor de Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Educação 

Infantil, Professor de Espanhol, Professor de Geografia, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, 

Professor de Séries Iniciais, Profissional de Apoio Escolar e Profissional de Educação Física na Saúde. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório; 

▪ Prova de Títulos de caráter classificatório. 

2.2 As provas realizadas pela Banca Organizadora serão realizadas no Município de Arroio Grande. Havendo 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados, poderão ser aplicadas em outras cidades próximas. 

 

3 ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser 

entregues, no prazo previsto do Edital: 

 Pela internet (www.institutolegalle.org.br) por meio de upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

Envio pela Internet (Upload) 

3.2 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá: 

1. digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato PDF; 

2. acessar o site www.institutolegalle.org.br na página do Processo Seletivo Simplificado; 

3. na ÁREA DO CANDIDATO, procurar o botão/link correspondente ao envio desejado; 

4. antes de finalizar, o candidato deve conferir se os arquivos desejados para envio estão corretos, pois não 

poderá alterá-los após o envio; 

5. após a seleção dos arquivos, clicar em “salvar/enviar/finalizar” (conforme procedimento escolhido). 
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3.3 Não são admitidas, após o envio, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 

3.4 Caso o nome declarado no Formulário de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, 

será necessário um documento que comprove essa alteração. 

3.5 O Instituto Legalle e a Prefeitura Municipal de Arroio Grande não se responsabilizarão por solicitações não 

efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitarem a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

 

4 CARGOS PÚBLICOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO E FORMAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os cargos do objeto do presente Processo Seletivo Simplificado e os requisitos de escolaridade são descritos na 

tabela a seguir: 

Tabela 1 Cargos, vagas carga horária, vencimento básico e formação exigida 

Cargos 
Vaga(s) Carga 

horária 

Vencimento 

básico 
Formação exigida 

AC PcD 

Acompanhante 

Terapêutico 
CR - 40h R$ 2.622,39 Ensino Médio Completo. 

Agente de 

Compras 
CR - 33h R$ 2.776,65 Ensino Médio Completo. 

Agente de Saúde CR - 33h R$ 3.702,19 
Graduação em Biomedicina ou Enfermagem ou Gestão em 
Saúde com registro. 

Agente de Viagens CR - 36h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Completo. 

Ajudante de 

Mecânico 
CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Incompleto. 

Assistente de 

Informática 
CR - 30h R$ 2.159,61 Ensino Médio Completo. 

Assistente Social CR - 30h R$ 3.702,19 Graduação em Serviço Social com registro no CRESS. 

Atendente  CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Incompleto. 

Auxiliar de Saúde 

Bucal 
CR - 40h R$ 2.622,39 

Ensino Médio Completo com registro de regularidade no 
CRO. 

Cozinheiro do 

CAPS 
CR - 40h R$ 2.159,61 Ensino Fundamental Incompleto. 

Enfermeiro CR - 40h R$ 3.889,39 Graduação em Enfermagem com registro no COREN. 

Fiscal de 

Transporte Escolar 
CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Completo. 

Fisioterapeuta CR - 40h R$ 3.889,39 Graduação em Fisioterapia com registro no CREFITO. 

Instrutor da Banda 

Municipal 
CR - 36h R$ 2.159,61 Ensino Médio Completo. 

Lavador de 

Veículos 
CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Incompleto. 

Mecânico CR - 40h R$ 2.159,61 
Ensino Fundamental Incompleto + comprovação de 
experiência. 

Médico CR - 20h R$ 8.841,65 Graduação em Medicina com registro no CRM. 

Médico 

Cardiologista 
CR - 12h R$ 10.026,79 

Graduação em Medicina com registro no CRM e 
Especialização em Cardiologia. 
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Cargos 
Vaga(s) Carga 

horária 

Vencimento 

básico 
Formação exigida 

AC PcD 

Médico Ecografista CR - 12h R$ 7.712,91 
Graduação em Medicina com registro no CRM e capacitação 
na área. 

Médico Geral 

Comunitário 
CR - 20h R$ 10.026,79 Graduação em Medicina e registro no CRM. 

Médico Pediatra CR - 12h R$ 10.026,79 
Graduação em Medicina com registro no CRM com 
capacitação na área. 

Médico 

Plantonista (24h) 
CR - 24h 

R$ 3.506,02 

por plantão 
Graduação em Medicina e registro no CRM. 

Médico Psiquiatra CR - 20h R$ 8.841,65 
Graduação em Medicina e registro no CRM com capacitação 
na área. 

Médico 

Responsável PAM 
CR - 30h R$ 8.841,65 Graduação em Medicina e registro no CRM. 

Médico Revisor do 

Sistema Municipal 

de Saúde 

CR - 20h R$ 5.347,91 Graduação em Medicina e registro no CRM. 

Médico 

Veterinário 
CR - 33h R$ 3.702,19 

Graduação em Medicina Veterinária com registro no 
conselho. 

Merendeira CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Incompleto. 

Monitor do PIM CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Médio Completo. 

Motorista CR - 40h R$ 2.159,61 Ensino Fundamental Incompleto + CNH D. 

Nutricionista CR - 36h R$ 3.702,19 Graduação em Nutrição com registro no CRN. 

Oficineiro CR - 30h R$ 1.696,84 Ensino Médio Completo. 

Pedagogo (a) CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Pedagogia. 

Professor de 

Ciências 
CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Ciências ou Ciências Biológicas ou Biologia. 

Professor de 

Educação Física 
CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Educação Física com registro no CREF. 

Professor de 

Educação Infantil 
CR - 20h R$ 2.744,22 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Licenciatura Plena em 
qualquer área com Pós-Graduação em Educação Infantil. 

Professor de 

Espanhol 
CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Espanhol. 

Professor de 

Geografia 
CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Geografia ou História. 

Professor de 

Língua Portuguesa 
CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Letras - Português. 

Professor de 

Matemática 
CR - 20h R$ 2.744,22 Licenciatura em Matemática. 

Professor de Séries 

Iniciais 
CR - 20h R$ 2.744,22 

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em séries 
iniciais. 

Profissional de 

Apoio Escolar 
CR - 30h R$ 1.696,84 

Ensino Médio Completo e Comprovação de curso ou 
treinamento na área de Educação Inclusiva com no mínimo 
180h. 

Profissional de 

Educação Física na 

Saúde 

CR - 30h R$ 3.702,19 Graduação em Educação Física com registro no CREF. 
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Cargos 
Vaga(s) Carga 

horária 

Vencimento 

básico 
Formação exigida 

AC PcD 

Psicólogo CR - 30h R$ 3.702,19 Graduação em Psicologia com registro no Conselho. 

Recepcionista CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Completo. 

Secretário Escolar CR - 40h R$ 2.157,60 Ensino Médio Completo. 

Servente CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Incompleto. 

Técnico de 

Enfermagem 
CR - 40h R$ 2.159,61 

Ensino Médio Completo e formação em Técnico de 
enfermagem com registro no COREN. 

Terapeuta 

Ocupacional 
CR - 30h R$ 3.239,42 Graduação em Terapia Ocupacional. 

Visitador CR - 40h R$ 1.696,84 Ensino Fundamental Completo. 

Legenda: AC – Ampla Concorrência; PcD – Cota Pessoa com Deficiência. 

4.2 A comprovação da formação mínima exigida do candidato no cargo e área de atuação de inscrição constará na 

apresentação da documentação exigida, devidamente registrada, que deverá ser apresentada no ato de 

contratação. 

5 REQUISITOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

5.1 São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal: 

▪ Ter nacionalidade brasileira. 

▪ Ter idade mínima de dezoito anos. 

▪ Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 

▪ Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 

▪ Ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo. 

5.2 São requisitos básicos para contratação apresentar os seguintes documentos: 

▪ Ser considerado apto no Exame Médico Admissional Final (ASO), realizado por médico indicado pelo 

Município; 

▪ 1 foto 3x4 atualizada; 

▪  CPF; 

▪ Carteira de Identidade; 

▪ Título de Eleitor; 

▪ Comprovante de votação 1º e 2º turno – referente ao último pleito ocorrido 

(https://www.tse.jus/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 

▪ Certidão de Casamento, quando houver; 

▪ Certificado de Reservista (sexo masculino com idade inferior a 45 anos); 

▪ PIS/PASEP; 

▪ Carteira de Trabalho; 

▪ Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, conforme Tabela 1 do Item 1.4; 

▪ Registro no Conselho/Órgão da classe (CRM, COREN, CREF, etc.) 
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▪ Comprovante de residência atualizado; 

▪ Declaração de Imposto de Renda Completo (caso não declare, preencher formulário emitido pelo 

Departamento Pessoal – Declaração de bens; 

▪ Conta Bancária na Caixa Econômica Federal (caso não possua, solicitar declaração no Departamento 

Pessoal para abertura de conta após ser considerado apto para a contratação); 

▪ Certidão Judicial Cível Negativa de 1º grau (https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-

processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//) 

▪ Certidão Judicial Criminal Negativa – Justiça Estadual (https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-

servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//); 

▪ Certidão Judicial Criminal Negativa – Justiça Federal 

(https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php); 

▪ Documentos do cônjuge (CPF e Carteira de Identidade); 

▪ Documentos dependentes menores de 6 anos (Certidão de Nascimento e/ou Carteira de Identidade, se 

houver; CPF; carteira de vacinação e Atestado de Escolaridade; 

▪ Exames Médicos e médicos complementares, conforme o PCMSO e o cargo pretendido, lista entregue ao 

candidato no prazo estipulado no item 15.2. 

 

6 INSCRIÇÕES 

6.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período 

determinado no Cronograma do Anexo I, horário Oficial de Brasília (DF). 

6.2 As opções por cargo não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 

Valores 

O valor da taxa de inscrição é de: 

Para os cargos de nível fundamental - R$ 60,00: 

▪ Agente de Viagens, Ajudante de Mecânico, Atendente, Cozinheiro do CAPS, Fiscal de Transporte Escolar, 

Lavador de Veículos, Mecânico, Merendeira, Motorista, Recepcionista, Servente e Visitador. 

Para os cargos de nível médio - R$ 80,00: 

▪ Acompanhante Terapêutico, Agente de Compras, Assistente de Informática, Auxiliar de Saúde Bucal, 

Instrutor da Banda Municipal, Monitor do PIM, Oficineiro, Profissional de Apoio Escolar, Secretário Escolar 

e Técnico de Enfermagem. 

Para os cargos de nível superior - R$ 100,00: 

▪ Agente de Saúde, Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico Cardiologista, Médico 

Ecografista, Médico Geral Comunitário, Médico Pediatra, Médico Plantonista (24h), Médico Psiquiatra, 

Médico Responsável PAM, Médico Revisor do Sistema Municipal de Saúde, Médico Veterinário, 

Nutricionista, Pedagogo (a), Professor de Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Educação 

Infantil, Professor de Espanhol, Professor de Geografia, Professor de Língua Portuguesa, Professor de 

Matemática, Professor de Séries Iniciais, Profissional de Educação Física na Saúde, Psicólogo e Terapeuta 

Ocupacional. 

Instruções para efetuar a inscrição 

6.3 Para efetuar a inscrição: 

1. acessar o site www.institutolegalle.org.br do Processo Seletivo Simplificado; 

2. preencher o Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

https://portal.institutolegalle.org.br/
https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/
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3. pagar o boleto bancário da taxa de inscrição até as 18 horas do último de inscrições, em qualquer agência 

bancária, posto de autoatendimento ou home banking até o último dia de pagamento das inscrições, 

observando o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações. 

6.4 O preenchimento do Formulário de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida, 

após o pagamento do valor da inscrição, a alteração das informações prestadas, exceto a incorreção na grafia do 

nome do candidato ou mudança de endereço, telefones de contato ou e-mail. 

6.5 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no 

site do Processo Seletivo Simplificado, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo 

obrigação do candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 

6.6 Se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo 

até o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. O 

pagamento efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta 

maneira, não será aceito pelo Instituto Legalle uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser 

quitado até as 23h59 min do último dia de inscrições. 

6.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser 

antecipado. 

6.8 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição. 

6.9 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 

inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com 

cheque sem cobertura de fundos ou com qualquer outra irregularidade. 

6.10 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 

automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.11 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, exceto por cancelamento ou anulação do 

cargo ou do Processo Seletivo Simplificado. 

6.12 Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candidato/cargo, será considerada apenas a última inscrição 

isenta ou paga.  

6.13 Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no ato da 

inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

6.14 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada 

neste Edital. 

6.15 O Instituto Legalle e a Prefeitura Municipal de Arroio Grande não se responsabilizarão por solicitações de 

inscrição não efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros 

fatores. 

6.16 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a 

qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha 

praticado. 

6.17 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO. A referida 

senha é pessoal e intransferível, e possibilitará o acesso a informações sobre o seu desempenho, respostas aos 

recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais permitidos. 

 

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1 Nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, estão isentos da taxa de inscrição os seguintes candidatos: 

▪ aqueles pertencentes a família de baixa renda. 

▪ doadores de medula óssea. 

https://portal.institutolegalle.org.br/
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▪ doadores regulares de sangue. 

7.2 Para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá: 

▪ assinalar, no Formulário de Inscrição, a opção ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO; 

▪ selecionar a modalidade de benefício a qual deseja isenção da taxa de inscrição; e 

▪ fazer o upload (carregamento) do comprovante da solicitação, a documentação exigida pela lei que lhe 

concedeu o benefício: 

1. a comprovação da pertencente à família de baixa renda será efetuada através da apresentação de 

documento expedido pelo Comprovante de inscrição no Cadastro Único, emitido através de consulta 

no endereço eletrônico do Consulta Cidadão: Consulta Cidadão, nos últimos 30 (trinta) dias antes do 

ato de inscrição; conter o nome completo do candidato e o Número de Identificação Social (NIS) ativo; 

e, apresentar obrigatoriamente o código de autenticidade (chave de segurança) para verificação de 

veracidade. 

2. a comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da apresentação de sua inscrição 

no REDOME - Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda declaração expedida por 

órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos 

bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado, considerando-se os 12 (doze) meses que 

antecederam a abertura do presente Edital. 

3. a comprovação da pessoa doador regular de sangue, onde conste número mínimo de três doações 

anuais e periodicidade de até doze meses anteriores à data de publicação deste Edital de Abertura, 

expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 

hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado, considerando-se os 12 

(doze) meses que antecederam a abertura do presente Edital. 

 

8 VAGAS RESERVADAS: CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

8.1 Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos deverão: 

1. assinalar o item específico de Reserva de Vaga no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. selecionar a modalidade de reserva de vagas; e 

3. fazer o upload (carregamento) do comprovante da solicitação no site do Processo Seletivo Simplificado 

www.institutolegalle.org.br, até as 18 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

■ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, para a Reserva 

de Vaga PcD. 

Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, o código da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

Como, também, não serão aceitas autodeclarações assinadas à próprio punho. 

8.2 A listagem de candidatos que realizaram a solicitação para concorrer às vagas reservadas será publicada no site 

do Processo Seletivo Simplificado, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de 

acordo com as normas do presente Edital. Não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas, do 

candidato que não enviar a documentação exigida no prazo determinado. 

8.3 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, que 

avaliará a compatibilidade entre as atribuições dos cargos e a deficiência do candidato. A avaliação dos candidatos 

com deficiência será de responsabilidade do Instituto Legalle.  

8.4 O candidato que não atender à Convocação do item 8.3 passará a figurar exclusivamente na lista da Ampla 

Concorrência, sem direito a recurso. 

https://portal.institutolegalle.org.br/
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao
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8.5 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência, do candidato que, no ato da inscrição, 

não declarar essa condição. 

8.6 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas, elas serão ocupadas pelos demais 

candidatos classificados na lista de ampla concorrência. 

8.7 A pessoa partícipe das vagas reservadas participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições 

com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente 

Edital. 

Pessoa com Deficiência – Cota PcD 

8.8 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado, 

conforme a Lei Municipal nº 2.232/2005, sendo a eles reservado o percentual de 10% das vagas, desde que 

aprovados no Concurso Público e em face da classificação obtida, na forma da legislação própria e do presente 

Edital. 

▪ Em qualquer hipótese será assegurada uma vaga aos deficientes, após 09 (nove) preenchidas pela Ampla 

Concorrência, conforme item 13.8. 

8.9 Considera-se pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias: 

▪ deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 

ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho de funções. 

▪ deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas 

frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz; 

▪ deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

▪ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em processo 

seletivo simplificado, às vagas reservadas aos deficientes.” 

▪ deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, 

tanto no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas 

habilidades sociais cotidianas e práticas; 

▪ Transtorno do Espectro Autista: caracterizado como: 

■ deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, 

manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação 

social, ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao 

seu nível de desenvolvimento; ou 

■ padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 

comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, 

excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e 

fixos. 

▪ deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

▪ deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência 

renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com 

identificação no Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim 
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transplantado); 

▪ mielomeningocele (espinha bífida): Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05; 

▪ síndrome de fibromialgia: ou fadiga crônica ou por síndrome complexa de dor regional ou outras doenças 

correlatas. 

8.10 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar a pessoa com deficiência na execução das atribuições 

do cargo é impeditiva à contratação no cargo para o qual o candidato foi aprovado. Não impede a inscrição ou o 

exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do 

ambiente físico. 

8.11 O candidato não confirmado na Análise Biopsicossocial será eliminado da lista específica de PCDs, permanecendo 

na lista de Ampla Concorrência caso tenha obtido pontuação suficiente para classificação nesta. 

 

9 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1 Os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais deverão ser enviados, até às 18 horas do 

último dia de inscrições, por upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Condições Especiais 

9.2 Para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 

1. assinalar o item específico de Condições Especiais no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da 

seguinte documentação: 

■ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID), 

com carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, 

justificando a condição especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outros” e descrever 

essas condições especiais.  

9.3 Serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova ampliada (fonte 16-20), fiscal 

ledor, intérprete de libras, auxílio para transcrição, acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora 

para realização da prova (somente para os candidatos com deficiência visual). 

9.4 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência até às 18 horas do último 

dia de inscrição. 

9.5 O candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra 

condição específica e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material 

próprio: lâmina overlay, reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, 

óculos especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, medidor de glicose e 

bomba de insulina. Os recursos serão vistoriados pelo fiscal de sala. 

Candidata Lactante 

9.6 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, 

para tanto deverá: 

1. assinalar o item específico de Sala de Amamentação no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da 

seguinte documentação: 

▪ Certidão de nascimento para amamentação de criança até 6 meses de idade e criança acima de 6 
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meses de idade será necessário apresentar a Certidão de nascimento e o atestado de 

amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado. 

3. seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

▪ No dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. A 

criança ficará sob a guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada para essa 

finalidade. A ausência de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a 

prova. O tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, 

se necessário, será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

▪ No momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na 

companhia de um fiscal. É vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação. O 

acompanhante não poderá portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que 

prestam prova. Caso, inadvertidamente, traga quaisquer desses materiais deverão entregá-los à 

Coordenação. O acompanhante só poderá retirar-se do local reservado, salvo por motivo de força 

maior, acompanhado por um fiscal designado pelo Instituto Legalle. 

Portadores de Implantes Metálicos 

9.7 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marcapasso 

e/ou tenham implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento 

de inscrição esta circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico comprovando o seu 

uso. 

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

9.8 O candidato que, por convicção religiosa, necessitar de condições especiais para a realização das etapas deste 

certame deverá, obrigatoriamente, entregar a seguinte documentação: 

▪ Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 

9.9 É permitido o uso de coberturas de cabeça por motivos religiosos, desde que o rosto do candidato permaneça 

totalmente visível. Por questões de segurança, o candidato será submetido a uma inspeção visual e/ou ao uso de 

detectores de metais pela equipe de fiscalização, de forma respeitosa. 

 

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste edital serão homologadas e deferidas pela 

autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

11 PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

11.1 A Prova Teórico-Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, será aplicada para todos os cargos. Consistirá 

em questões objetivas, com 5 alternativas de resposta, das quais apenas uma será correta. 

11.2 A Prova Teórico-Objetiva será aplicada na data provável determinada no Cronograma do Anexo I, em locais que 

serão divulgados no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Cronograma de aplicação da Prova Teórico-Objetiva 

11.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos terá duração de até 3 horas. 

Áreas de Conhecimento 

11.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão 

dispostos na tabela abaixo: 

Tabela 2 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível fundamental: Agente de Viagens, 

Ajudante de Mecânico, Atendente, Cozinheiro do CAPS, Fiscal de Transporte Escolar, Lavador de 

Veículos, Mecânico, Merendeira, Motorista, Recepcionista, Servente e Visitador. 
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Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 4,0 20 

Matemática 5 4,0 20 

Atualidades 5 4,0 20 

Legislação 5 4,0 20 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20 

Totais 25 — 100 

 

Tabela 3 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível médio: Acompanhante Terapêutico, 

Agente de Compras, Assistente de Informática, Auxiliar de Saúde Bucal, Instrutor da Banda 

Municipal, Monitor do PIM, Oficineiro, Profissional de Apoio Escolar, Secretário Escolar e Técnico 

de Enfermagem. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 4,0 20 

Matemática 5 4,0 20 

Atualidades 5 4,0 20 

Legislação 5 4,0 20 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20 

Totais 25 — 100 

 

Tabela 4 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível superior: Agente de Saúde, 

Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico Cardiologista, Médico Ecografista, 

Médico Geral Comunitário, Médico Pediatra, Médico Plantonista (24h), Médico Psiquiatra, 

Médico Responsável PAM, Médico Revisor do Sistema Municipal de Saúde, Médico Veterinário, 

Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 4,0 20 

Matemática 5 4,0 20 

Atualidades 5 4,0 20 

Legislação 5 4,0 20 

Conhecimentos Específicos 5 4,0 20 

Totais 25 — 100 

 

Tabela 5 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de Pedagogo (a), Professor de Ciências, 

Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Professor de Espanhol, Professor 

de Geografia, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Professor de Séries 

Iniciais e Profissional de Educação Física na Saúde. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 7 3,6 25,2 

Legislação 5 3,6 18,0 

Fundamentos da Educação 8 3,6 28,8 

Conhecimentos Específicos 5 3,6 18,0 

Totais 25 — 90 

 

11.5 O valor de cada questão é o especificado nas Tabelas 2 a 5, considerando-se aprovado, o candidato que obtiver 
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nota total igual ou superior a 50% do total de pontos. 

11.6 O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Processo Seletivo 

Simplificado. 

11.7 Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 

da nota. 

Normas Gerais para prestar a Prova Teórico-Objetiva 

11.8 Para prestar a Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de prova e um 

cartão-resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação 

da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras 

correspondentes às respostas que julgar corretas. 

11.9 A existência de qualquer irregularidade no caderno de prova e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada 

imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo Simplificado envidará todos os esforços 

para a rápida substituição dos materiais com defeito. Na impossibilidade da substituição do caderno de prova, o 

fiscal de sala fará a leitura correta do item impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. O 

tempo gasto para a substituição ou correção dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

11.10 Quando da realização da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta 

esferográfica, fabricada em material transparente, de tinta preta. O uso de caneta de tinta azul poderá gerar a 

falha na leitura eletrônica do cartão-resposta, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a utilização de 

caneta adequada para a realização da prova. O candidato não pode utilizar outro tipo de caneta ou material. 

11.11 Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos diferenciados, de 

forma que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu cartão-resposta correspondente ao do caderno 

de prova recebido. Caso o candidato não marque o tipo de prova, o cartão-resposta não será lido e o candidato 

estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. Após a aplicação da Prova Teórico-Objetiva 

não poderá haver mudança no tipo de prova indicado pelo candidato no cartão-resposta. 

11.12  O preenchimento do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas no Edital e no cartão que não será substituído por erro do 

candidato. 

11.13 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-

resposta devidamente assinado. Os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão entregar as 

provas simultaneamente. 

11.14 Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 

1. cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

2. que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 

3. contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

4. que não estiver assinalada no cartão-resposta; 

5. assinalada em cartão-resposta sem a assinatura do candidato; 

6. preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

11.15 Só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário 

determinado no Edital para o fechamento dos portões. 

11.16 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que 

prestará a prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário 

determinado, seja qual for o motivo alegado para o atraso. 

11.17 Os candidatos, para participar da Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, deverão submeter-se às 

determinações da autoridade sanitária vigentes na data de aplicação da prova, caso estejam em vigor na data de 

aplicação da prova. Tais exigências serão informadas por aviso publicado no site do Processo Seletivo 

Simplificado, quando da informação dos locais de prova. 
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11.18 O Instituto Legalle, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da Prova Teórico-Objetiva ou 

transferir suas datas e/ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do Processo Seletivo 

Simplificado, por mensagem enviada para o e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada 

principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de 

natureza imprevisível. 

11.19 Para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias 

(mesmo autenticadas) ou protocolos. 

11.20 São considerados documentos de identidade: 

1. Carteira de Identidade Nacional; 

2. Carteiras de Identidade expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e 

pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional; 

3. Passaporte; 

4. Certificado de reservista (com foto); 

5. Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

6. Carteira de Trabalho; e  

7. Carteira Nacional de Habilitação. 

Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional de 

Habilitação e o E-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. A responsabilidade de 

dados móveis e internet é exclusivamente do candidato. 

11.21 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

11.22 Só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato e sua assinatura. 

11.23 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao 

local de prova. 

11.24 Em face de eventual divergência, o Instituto Legalle, poderá exigir a apresentação do original do comprovante de 

pagamento da inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

11.25 O Instituto Legalle poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus 

pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação por 

documento e/ou datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.26 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação ao Instituto Legalle, até o último 

dia de inscrições. A comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as 

informações prestadas. 

11.27 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

1. canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta da cor preta; 

2. documento de identificação; 

3. caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica 

transparente sem qualquer rótulo ou etiquetas. 

11.28 Para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à 

Coordenação Local a respectiva prescrição médica. 

11.29 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou 

anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros 

transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou 
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ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos 

escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés 

ou qualquer outro tipo de cobertura.  

11.30 Não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. 

O Instituto Legalle não manterá qualquer armamento sob sua guarda. 

11.31 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues 

sem qualquer outro aviso, desligados, aos fiscais da sala antes do início da prova. A simples posse ou qualquer 

efeito sonoro, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no 

local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do 

Processo Seletivo Simplificado, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.32 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

11.33 O Instituto Legalle e a Prefeitura Municipal de Arroio Grande não assumem qualquer responsabilidade por 

acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos - mesmo que 

tenham sido entregues aos fiscais de sala - veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local 

de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.34 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário 

e locais marcados para todos os candidatos. 

11.35 A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico do Cartão-

Resposta, sendo que não será utilizado processo de desidentificação de provas. Os cartões-resposta serão 

corrigidos em ato público, agendado no Edital de Convocação, com abertura dos envelopes contendo os cartões-

resposta, lacrados e assinados pelos últimos candidatos de cada sala. 

11.36 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas após transcorrido 1 hora de prova e levando o caderno 

de prova após transcorrido 2 horas de prova. 

 

12 PROVA DE TÍTULOS 

12.1 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada para os cargos de Pedagogo (a), Professor de Ciências, 

Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Professor de Espanhol, Professor de Geografia, 

Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Professor de Séries Iniciais e Profissional de 

Educação Física na Saúde, nas respectivas áreas de atuação, constará da avaliação dos Certificados de Cursos de 

Pós-graduação (Especialização, Mestrado e Doutorado), unicamente na área de conhecimento correlato e 

intrínseco ao cargo para a qual se inscreveu ou em Educação, entregues no período determinado, desde que 

satisfeitos os critérios estabelecidos no presente edital. 

12.2 Somente serão convocados para a prova de títulos os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva. 

12.3 Para participar da Prova de Títulos, o candidato, deverá encaminhar ao Instituto Legalle, no período determinado 

no Cronograma do Anexo I, a documentação comprobatória dos títulos. 

Avaliação Prova de Títulos 

12.4 Os documentos apresentados, que preencherem todas as condições descritas no Edital, serão pontuados de 

acordo com a tabela abaixo. 

Pontuação dos títulos apresentados 

Tabela 6 Pós-Graduação 

Documento apresentado 
Quantidade 

máxima aceita 
Pontuação 

Pós-Graduação lato sensu - Especialização Lato Sensu/MBA, de no mínimo 360h/aula, 

acompanhado de histórico acadêmico. 
02 1,50 

Pós-Graduação stricto sensu - Mestrado, acompanhado de histórico acadêmico. 01 3,00 

Pós-Graduação stricto sensu - Doutorado, acompanhado de histórico acadêmico. 01 4,00 
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12.5 Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data da 

publicação do Edital de abertura deste Processo Seletivo Simplificado. 

12.6 Não são admitidas, após o término do prazo determinado para a apresentação, a complementação, a inclusão ou 

a substituição dos documentos entregues. 

12.7 Devem ser entregues digitalizações, em boa qualidade que permitam a fácil leitura e análise de todas as folhas do 

documento, inclusive anexos, frente e verso, sem rasuras, borrões ou qualquer alteração. Documentos nato-

digitais devem se restringir ao formato PDF. 

Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou aqueles nos quais não se consiga identificar as informações 

necessárias para a avaliação, conforme previsões editalícias. 

12.8 Os documentos poderão ser entregues: 

▪ pela internet através de upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Simplificado. 

12.9 O candidato deverá enviar ou protocolar os documentos para a Prova de Títulos em separado de qualquer outra 

documentação entregue, cuidando para que seja aposto o número correto da sua inscrição. A indicação de 

número de inscrição é de responsabilidade do requerente. 

Não serão avaliados os documentos entregues para prova de títulos com número de inscrição diverso da inscrição 

e/ou nome do candidato.  

Documentos para prova de títulos 

12.10 Os documentos apresentados, nos prazos e meios previstos pelo Edital, serão analisados e pontuados conforme 

disposto na Tabela 6. 

12.11 Documentação aceita para comprovação dos cursos de pós-graduação: 

Cursos de pós-graduação 

▪ Certificado de pós-graduação em nível de especialização (frente e verso). 

▪ Diploma de mestrado ou doutorado (frente e verso). 

12.12 Os títulos serão avaliados cumulativamente, sendo pontuado até as quantidades máximas previstas para cada 

modalidade, conforme Tabela 6. 

12.13 Não serão aceitos para pontuação os documentos incompletos, ilegíveis, rasurados e ou emitidos em desacordo 

com o disposto neste Edital. 

12.14 Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão ser revalidados por universidades públicas 

brasileiras, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

12.15 Os documentos emitidos em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução por tradutor oficial, sem o 

qual não serão pontuados. 

12.16 O candidato, ao entregar o título/documento, declara para todos os fins e efeitos que o documento é autêntico e 

que foi emitido regular e legalmente. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento 

apresentado na Prova de Títulos implicará na imediata desclassificação do candidato sem prejuízo das sanções 

legais. 

12.17 Não serão aceitos os títulos em que: 

1. o emissor não seja corretamente identificado, com nome, endereço e número de registro no órgão 

competente; 

2. o responsável pela emissão não seja identificado (serão aceitas assinaturas digitais, desde que indicado o 

link para confirmação); 

3. o nome do beneficiário seja divergente do constante na inscrição e a alteração não seja comprovada por 

documento legal, como, por exemplo, certidão de casamento/divórcio/retificação de registro civil; 
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4. contenham qualquer rasura, rasgo ou mancha. 

12.18 Não poderão ser apresentados para a Prova de Títulos os títulos que se constituírem qualificação mínima para o 

cargo para a qual o candidato se inscreveu. Por exemplo, não pode apresentar título de pós-graduação lato sensu 

o candidato cujo cargo exigir este título como condição para contratação no cargo. 

12.19 Serão considerados cursos na área de Educação unicamente os cursos relativos aos temas relacionados na área da 

Educação na Tabela de Áreas de Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES) do Ministério da Educação, conforme Anexo IV deste Edital. 

 

13 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

Cálculo da Nota Final 

13.1 Para os cargos de Acompanhante Terapêutico, Agente de Compras, Agente de Saúde, Agente de Viagens, 

Ajudante de Mecânico, Assistente de Informática, Assistente Social, Atendente, Auxiliar de Saúde Bucal, 

Cozinheira do CAPS, Enfermeiro, Fiscal de Transporte Escolar, Fisioterapeuta, Instrutor da Banda Municipal, 

Lavador de Veículos, Mecânico, Médico, Médico Cardiologista, Médico Ecografista, Médico Geral Comunitário, 

Médico Pediatra, Médico Plantonista (24h), Médico Psiquiatra, Médico Responsável PAM, Médico Revisor do 

Sistema Municipal de Saúde, Médico Veterinário, Merendeira, Monitor do PIM, Motorista, Nutricionista, 

Oficineiro, Psicólogo, Recepcionista, Secretário de Escola, Servente, Técnico de Enfermagem, Terapeuta 

Ocupacional e Visitador: 

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva 

13.2 Para os cargos de Pedagogo (a), Professor de Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Educação 

Infantil, Professor de Espanhol, Professor de Geografia, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, 

Professor de Séries Iniciais, Profissional de Apoio Escolar e Profissional de Educação Física na Saúde: 

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva + Nota da Prova de Títulos 

Classificação 

13.3 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média obtida, expressa com 2 casas decimais sem 

arredondamento. 

Benefício da Lei nº 11.689/2008 

13.4 Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei Federal nº 

11.689/2008, deverão entregar a seguinte documentação: 

▪ certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de 

Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 

art. 440 do CPP. 

13.5 No caso de os candidatos em situação de empate, serão utilizados, sucessivamente, as seguintes preferências 

legais: 

1º. para o candidato que se enquadrar na condição de pessoa idosa, nos termos do parágrafo único do 

artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/03 (possuir 60 anos completos ou mais); 

2º. para os candidatos que tiver exercido a função de jurado, desde que com a devida comprovação, nos 

termos do Art. 440 do Decreto-lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal). 

13.6 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso e/ou jurado, o desempate será feito aplicando-

se sequencialmente os seguintes critérios: 

1º. maior nota na Prova Teórico-Objetiva;  

2º. maior nota na Prova de Títulos (se aplicável ao cargo);  

3º. maior nota em Conhecimentos Específicos da Prova Teórico-Objetiva;  

4º. maior nota em Fundamentos da Educação (se aplicável ao cargo); 
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5º. maior nota em Legislação; 

6º. maior nota em Língua Portuguesa da Prova Teórico-Objetiva;  

7º. maior nota em Matemática da Prova Teórico-Objetiva (se aplicável ao cargo);  

8º. maior nota em Atualidades da Prova Teórico-Objetiva; 

9º. maior idade, apurado em ano, mês e dia;  

10º. persistindo o empate, será realizado sorteio público;  

11º. o sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por Edital e seu resultado fará 

parte da classificação final do Processo Seletivo Simplificado. 

Resultado Final 

13.7 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens: 

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação; 

2. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 

Ordem de convocação 

13.8 A ordem de convocação respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, levando-se em conta, a relação 

entre o número total de vagas no certame e o número de vagas que serão ofertadas, conforme segue: 1º Ampla 

Concorrência, 2º Ampla Concorrência, 3º Ampla Concorrência, 4º Ampla Concorrência, 5º Ampla Concorrência, 6º 

Ampla Concorrência, 7º Ampla Concorrência, 8º Ampla Concorrência, 9º Ampla Concorrência e 10º Cota PCD; e, 

assim sucessivamente. 

 

14 RECURSOS 

14.1 Caberão recursos dos seguintes atos do Processo Seletivo Simplificado: 

1. impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 

2. indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição; 

3. não homologação da inscrição; 

4. não homologação dos pedidos de vagas reservadas; 

5. indeferimento dos pedidos de condições especiais; 

6. questões de prova teórico-objetiva e gabarito provisório; 

7. resultado da prova teórico-objetiva; 

8. nota da prova de títulos. 

Instruções para interposição de recursos 

1. acessar o site do Processo Seletivo Simplificado e clicar na Área do candidato o link correspondente ao 

recurso; 

2. preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva. 

14.2 Não serão analisados os recursos: 

1. interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 

2. entregues por meios não descritos no presente Edital; 

3. entregues após os prazos neste Edital. 

14.3 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo Simplificado, 

só será analisado o último transmitido, entregue ou recebido. 
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14.4 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 

14.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a 

responderam, mesmo que não tenham interposto recurso. 

14.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas 

com base no gabarito definitivo. 

14.7 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá 

haver alteração da pontuação obtida e/ou da classificação. 

14.8 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Processo Seletivo Simplificado. Uma resposta 

individual a cada requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO. Não serão 

encaminhadas respostas a recursos por qualquer outro meio. 

14.9 Alterado o gabarito oficial pela Comissão, de ofício ou por força de provimento de recurso, a prova será corrigida 

de acordo com o novo gabarito ou o resultado de qualquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado será 

retificado, podendo haver alteração da pontuação e/ou classificação inicialmente obtida para uma classificação 

superior ou inferior ou, ainda, a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a 

prova. 

14.10 Não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão da nota atribuída à 

prova de títulos. 

14.11 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo 

Simplificado só será analisada a última impugnação recebida. 

14.12 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso 

interposto pelo candidato. 

 

15 ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO 

15.1 O provimento dos cargos dar-se-á conforme as necessidades do Município de Arroio Grande, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

15.2 Será vedada a contratação de candidato que apresentar situação cadastral do CPF diferente de "REGULAR" junto 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil, ressalvada a comprovação de regularização até a data da contratação. 

15.3 No ato da contratação, o candidato deverá comprovar o atendimento aos requisitos e condições prescritas em lei 

para o cargo, conforme declarado no ato da inscrição, sob pena de eliminação e perda do direito à vaga. 

15.4 Para fins de comprovação da escolaridade e habilitação exigidas, o candidato deverá apresentar, no ato da 

contratação, o respectivo Certificado/Histórico Escolar (para Ensino Fundamental), Certificado (para Ensino 

Médio), Diploma (para Graduação) ou Certificado/Diploma (para Pós-Graduação), devidamente registrados, e 

demais documentos exigidos na Tabela 1 do item 4.1. 

15.5 Excepcionalmente, será admitida a apresentação de Certidão ou Declaração oficial de conclusão de curso, desde 

que acompanhada do respectivo Histórico Escolar final, caso o documento definitivo ainda não tenha sido emitido 

pela instituição de ensino. 

15.6 O documento provisório referido no item anterior deverá, obrigatoriamente: 

1. atestar que o candidato já concluiu todos os componentes curriculares e que a colação de grau (quando 

couber) já foi efetivamente realizada; 

2. atestar que a instituição de ensino é reconhecida pelo MEC; 

3. informar o prazo previsto pela entidade para a entrega do documento definitivo (diploma ou certificado). 

15.7 É obrigatória, no ato da contratação, a apresentação das declarações de não exercício de outro cargo, emprego 

ou função pública inacumuláveis, bem como a declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio ou 

Declaração de Imposto de Renda. 

15.8 Em caso de perda, furto ou roubo do comprovante de escolaridade/formação, o candidato deverá apresentar, 
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cumulativamente: 

1. o respectivo registro de ocorrência policial (BO); 

2. declaração ou certidão oficial emitida pela instituição de ensino, que ateste a conclusão do curso e a 

respectiva colação de grau ou expedição do certificado, bem como o prazo dado pela entidade para 

emissão de novo comprovante. 

15.9 Nestes casos, a validade da contratação ficará condicionada à apresentação da via original ou segunda via da 

documentação exigida, em prazo estipulado pela Secretaria de Administração. 

15.10 A convocação para a contratação dar-se-á mediante a publicação do ato de convocação no Site Oficial do 

Município de Arroio Grande (https://www.arroiogrande.rs.gov.br/concursos/processo-seletivo-simplificado-001-

2026/66), servindo como marco inicial para a contagem dos prazos legais. 

15.11 Simultaneamente à publicação do ato de convocação, será enviada a convocação do candidato por meio de e-mail 

e/ou mensagem de texto (SMS/Whatsapp) para o endereço eletrônico e números de telefone móvel informados 

pelo mesmo no ato da inscrição, bem como nas posteriores atualizações solicitadas pelo interessado. 

15.12 Após a convocação, o candidato deverá apresentar-se no prazo de até 2 (dois) dias, a fim de manifestar ciência da 

convocação, ocasião em que receberá a relação dos exames médicos complementares, conforme o PCMSO e o 

cargo pretendido, os quais deverão ser realizados e apresentados no prazo previsto no item 15.13. No mesmo 

ato, deverá assinar declaração de desistência ou requerimento de final de fila, se for o caso, sendo que o não 

comparecimento no prazo estipulado será considerado desistência tácita, com a consequente exclusão do 

certame. 

15.13 A contratação dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação do ato de 

convocação. 

15.14 Dentro do prazo estabelecido no item 15.13, o candidato deverá apresentar os documentos relacionados no item 

5.2, em cópia acompanhada do documento original. 

15.15 Todos os custos decorrentes da apresentação de documentos, realização de exames médicos e demais exigências 

desta fase do processo seletivo correrão exclusivamente por conta do candidato. 

15.16 O candidato poderá requerer, uma única vez, o seu reposicionamento para o final da lista de aprovados, mediante 

formulário próprio, conforme modelo fornecido pela Administração, desde que o faça antes do decurso do prazo 

para a contratação. 

15.17 O candidato convocado que não apresentar os documentos e exames médicos exigidos pela Administração 

Pública para a contratação ou não solicitar o reposicionamento mencionado no item 15.14 dentro do prazo 

estabelecido para a contratação será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

15.18 O candidato aprovado e convocado será submetido a exame médico admissional final (ASO), destinado a 

comprovar sua aptidão física e mental, requisito indispensável para o ingresso no serviço público municipal, o 

qual será agendado e realizado por médico indicado pelo Município. 

15.19  Caso seja constatada a ausência de documento obrigatório durante a conferência, o candidato terá a faculdade 

de complementá-lo, desde que o faça dentro do prazo legal remanescente estabelecido para a contratação, sob 

pena de eliminação. 

15.20 O candidato contratado para o cargo, conforme lista de aprovados, independente do prazo de vigência do 

contrato, após o seu término, passará para o final da lista de aprovados. 

 

16 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

16.1 Delegam-se ao Instituto Legalle as seguintes competências: 

1. divulgar amplamente o Processo Seletivo Simplificado e o presente Edital;  

2. receber as inscrições e respectivos valores;  

3. homologar as inscrições;  
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4. analisar os pedidos de isenção;  

5. avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;  

6. receber e julgar os recursos previstos neste Edital;  

7. prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, no período de realização do mesmo; 

8. definir normas para aplicação das provas; 

9. publicar o Resultado Final no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

17 FORO JUDICIAL 

17.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital é o da 

Comarca de Arroio Grande (RS). 

 

18 DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 As disposições deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 

ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

18.2 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 

referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

18.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Processo Seletivo Simplificado e as publicações legais, são as 

únicas fontes de informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos no site do Instituto Legalle. 

18.4 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases ou a não entrega da documentação obrigatória no 

prazo estabelecido, acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

18.5 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 

através do e-mail: contato@institutolegalle.org.br até a data de publicação da homologação do resultado final. 

18.6 O Instituto Legalle não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não poderão 

ser complementados a fim de comprovação de títulos.  

18.7 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua 

inscrição cancelada ou a convocação tornada sem efeito e os documentos serão encaminhados à comissão 

instituída pela Prefeitura Municipal, para abertura de processo administrativo. 

18.8 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado do Instituto Legalle e pela Prefeitura Municipal de Arroio Grande. 

18.9 A contratação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Arroio Grande, respeitado o limite 

prudencial de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 

18.10 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 2 (dois) anos, a contar da publicação da 

homologação do resultado final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da Administração 

Municipal, ser prorrogado uma única vez. 

 

Arroio Grande/RS, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Plínio Vizeu Pereira Neto 

Prefeito Municipal
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Anexo I CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

O Cronograma de Atividade poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A alteração poderá 

ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no site do Processo Seletivo 

Simplificado em www.institutolegalle.org.br. 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Edital 13/02/26 

 Prazo de Impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 13/02/26 19/02/26 

 Período de inscrições – Ampla concorrência e reserva de vagas, pedido de condição 

especial de prova (até as 18h do último dia) 
13/02/26 14/03/26 

 Período de Pedidos de isenção da taxa de inscrição 13/02/26 19/02/26 

 Publicação na Área do Candidato dos resultados dos pedidos de isenção 25/02/26 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 26/02/26 02/03/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: indeferimento dos 

pedidos de isenção 
05/03/26 

 Publicação da Homologação das inscrições 27/03/26 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 30/03/26 1º/04/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: homologação das 

inscrições 
10/04/26 

 Publicação do Resultado da homologação das inscrições 10/04/26 
 

Cronograma Prova Teórico-Objetiva 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação na Área do Candidato dos locais de prova 15/04/26 

 Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 03/05/26 

 Publicação na Área do Candidato do caderno de provas e gabarito preliminar 04/05/26 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar  05/05/26 07/05/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: gabarito preliminar  19/05/26 

 Publicação do Resultado da Prova Teórico-Objetiva  19/05/26 

 Prazo recursal: Resultado da Prova Teórico-Objetiva  20/05/26 22/05/26 

 Publicação das respostas aos recursos: Resultado da Prova Teórico-Objetiva  26/05/26 

 

Cronograma Prova de Títulos 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação da Convocação para a Prova de Títulos 26/05/26 

 Período de envio online na Área do Candidato dos Títulos 27/05 29/05/26 

 Publicação do resultado preliminar da Prova de Títulos 08/06/26 

 Prazo Recursal: resultado da Prova de Títulos 09/06/26 10/06/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: Resultado da Prova 

de Títulos 
15/06/26 

 

Cronograma Resultado Final 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Resultado do Processo Seletivo Simplificado e Homologação Final do 

Processo Seletivo Simplificado 
15/06/26 
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Anexo II PROGRAMAS DAS PROVAS 

Importante! 

As questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da publicação do 

Edital. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos programas 

das provas. 

■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE VIAGENS, AJUDANTE DE MECÂNICO, ATENDENTE, 

COZINHEIRO DO CAPS, FISCAL DE TRANSPORTE ESCOLAR, LAVADOR DE VEÍCULOS, MECÂNICO, MERENDEIRA, 

MOTORISTA, RECEPCIONISTA, SERVENTE E VISITADOR. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e secundárias. 

Intenção comunicativa.  

b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  Sinônimos 

e antônimos.  

c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação gráfica. 

Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. 

Família de palavras. 

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do 

ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação. 

 

MATEMÁTICA 

a. Sistema de numeração decimal.  

b. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. Múltiplos e 

divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e 

máximo divisor comum.  

c. Sistema monetário brasileiro.  

d. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo (unidades, transformação de medidas).  

e. Porcentagem. 

 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 

políticas públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 

reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 

pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 

culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; crises econômicas internacionais; 

petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 

efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 

contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE DE VIAGENS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Publicações do Ministério do Turismo: Manual de Planejamento e Gestão Socioambiental; Glossário do turismo: 

compilação de termos publicados por Ministério do Turismo e Embratur nos últimos 15 anos; Turismo e 

acessibilidade: manual de orientações; Código de Ética Mundial para o Turismo. Disponível em: 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes 

c. Conceito, terminologia, natureza e características da indústria do turismo; impactos do turismo e tipos de turismo. 

Oferta e demanda turísticas: conceito e fatores de influência. Marketing turístico. Profissionais do Turismo: conceitos 

e funções. A Estrutura Municipal de Turismo. Produto Turístico: conceito, componentes e particularidades do produto 

turístico.  

d. Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade. As perspectivas e desafios da 

sociedade atual com relação ao meio ambiente. Ecoturismo: utilização sustentável do meio ambiente para práticas 

turísticas.  

e. Roteiros Turísticos: conceituação e classificação. City Tours: conceito e tipos; fatores a serem considerados na 

elaboração de city tours. Turismo, desenvolvimento e sustentabilidade. Logística no turismo: rotas de viagem, pontos 

turísticos, práticas culturais dos turistas, guia turístico. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AJUDANTE DE MECÂNICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Noções de motor e sistemas auxiliares veículos leves e pesados: sistema de alimentação de combustível, sistema de 

lubrificação; sistema de arrefecimento, sistema de alimentação de ar; diagnóstico e soluções, ignição, sistema de 

ignição; sistema elétrico; ferramentas e/ou equipamentos de medição; direção. 

c. Mecânica: sistemas de transmissão; sistemas de exaustão, escapamento; suspensão; sistema de freios. 

d. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

e. Código de Trânsito Brasileiro: Normas gerais de circulação e conduta; Dos Veículos; Da segurança dos veículos; Da 

identificação do veículo; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares. 

f. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

g. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos leves e pesados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ATENDENTE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Desenvolvimento Infantil, Comportamento Infantil. Limites e Disciplina.  

c. Educação Especial e Educação Inclusiva: Sexualidade, Nutrição e Alimentação, Higiene e cuidados corporais, Saúde e 

bem-estar, Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. 

d. Organização dos Espaços e Rotina na Educação: Diversidade; Práticas Promotoras de Igualdade; Educação das 

Relações Étnico-Raciais. 

e. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem: O Jogo e o Brincar; Adaptação à Escola: escola e família.  

f. O processo do planejamento escolar: necessidades e possibilidades. 

g. A aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral da criança.  

h. O lúdico nas atividades de aprendizagem e o cotidiano escolar no âmbito da educação especial.  

i. O papel do cuidador/atendenete e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. 

j. Publicações do MDS: Caderno Assistência Social; Orientações técnicas sobre o serviço de proteção social especial para 

pessoas com deficiência e suas famílias, ofertado em centro-dia; Orientações Técnicas: Serviços de acolhimento para 

crianças e adolescentes; Programa BPC na escola: Caderno 1 concepções e fundamentos e Caderno 2 recomendações 

para fazer avançar o BPC na escola. Disponíveis em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE COZINHEIRO DO CAPS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Dietética: mensuração de alimentos, ingredientes líquidos, ingredientes pastosos ou gordurosos, medidas caseiras, 

redação de receitas culinárias.  

c. Alimentos e técnicas: alimentos naturais e alimentos industrializados. Técnicas básicas de pré-preparo, separação de 

partes e preparo de alimentos. Processos básicos de cocção: calor úmido, à vapor e seco.  

d. Massas. Pães. Verduras e legumes: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação.  

e. Carnes: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação, tipos de corte (bovina, suína e aves), pescados.  
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f. Ovos: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação.  

g. Óleos e gorduras: conceito, valor nutritivo, armazenamento, tipos (vegetal, soja, misto, oliva) e classificação.  

h. Açúcares: conceito, valor nutritivo, armazenamento, tipos (refinado, demerara, cristal, confeiteiro, mascavo e líquido) 

e classificação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISCAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Ambiente de Trabalho: desenvolvimento infantil. Comportamento infantil. Limites e disciplina. Transporte escolar. 

Entrada, saída e movimentação de alunos. Noções de puericultura. Sinais e sintomas das doenças mais frequentes no 

cotidiano escolar. Disciplina e vigilância dos alunos. Situações de emergência. Prevenção de acidentes e primeiros 

socorros. 

c. Educação Especial e Educação Inclusiva: Sexualidade, Nutrição e Alimentação, Higiene e cuidados corporais, Saúde e 

bem-estar, Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. 

d. Organização dos Espaços e Rotina na Educação: Diversidade; Práticas Promotoras de Igualdade; Educação das 

Relações Étnico-Raciais. 

e. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem: O Jogo e o Brincar; Adaptação à Escola: escola e família. 

f. O processo do planejamento escolar: necessidades e possibilidades. 

g. A aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral da criança. 

h. O lúdico nas atividades de aprendizagem e o cotidiano escolar no âmbito da educação especial. 

i. O papel do cuidador e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. 

j. Noções, orientações e cuidados sobre: sexualidade, nutrição, alimentação, higiene e cuidados corporais, saúde, 

diversidade, práticas promotoras de igualdade, educação das relações étnico-raciais e tipos de violência. 

k. Código de Trânsito Brasileiro: normas gerais de circulação e conduta; noções condução de veículos por motoristas 

profissionais; pedestres e condutores de veículos não motorizados; cidadão; educação para o trânsito; sinalização de 

trânsito; noções de condução de escolares. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE LAVADOR DE VEÍCULOS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Troca de óleo do motor, caixa de marcha, do diferencial, do hidráulico, do conversor de torque, troca dos filtros 

lubrificantes e combustíveis de motor, na caixa de marcha do hidráulico, do conversor de torque. 

c. Técnicas de lavagem de veículos em geral: Produtos e ferramentas para uso em procedimentos de lavagem; cuidados 

na pré e pós lavagem de veículos em geral; cuidados e segurança no uso de água e produtos químicos nas partes 

internas dos veículos em geral. 

d. Normas de Segurança: conceito, equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. Noções de primeiros 

socorros. Normas de higiene pessoal. 

e. Descarte de resíduos e produtos e o meio ambiente.  

f. Controle de estoque. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MECÂNICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Noções de motor e sistemas auxiliares veículos leves e pesados: sistema de alimentação de combustível, sistema de 

lubrificação; sistema de arrefecimento, sistema de alimentação de ar; diagnóstico e soluções, ignição, sistema de 

ignição; sistema elétrico; ferramentas e/ou equipamentos de medição; direção. 

c. Mecânica: sistemas de transmissão; sistemas de exaustão, escapamento; suspensão; sistema de freios. 

d. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

e. Código de Trânsito Brasileiro: Normas gerais de circulação e conduta; Dos Veículos; Da segurança dos veículos; Da 

identificação do veículo; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares. 

f. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

g. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos leves e pesados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MERENDEIRA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Dietética: mensuração de alimentos, ingredientes líquidos, ingredientes pastosos ou gordurosos, medidas caseiras, 

redação de receitas culinárias.  
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c. Alimentos e técnicas: alimentos naturais e alimentos industrializados. Técnicas básicas de pré-preparo, separação de 

partes e preparo de alimentos. Processos básicos de cocção: calor úmido, à vapor e seco.  

d. Massas. Pães. Verduras e legumes: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação.  

e. Carnes: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação, tipos de corte (bovina, suína e aves), pescados.  

f. Ovos: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação.  

g. Óleos e gorduras: conceito, valor nutritivo, armazenamento, tipos (vegetal, soja, misto, oliva) e classificação.  

h. Açúcares: conceito, valor nutritivo, armazenamento, tipos (refinado, demerara, cristal, confeiteiro, mascavo e líquido) 

e classificação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MOTORISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, 

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

c. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

d. Direção Defensiva e normas de segurança.  

e. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de 

veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos não motorizados; Cidadão; Educação para o 

trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; 

Veículos; Veículos em circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; 

Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

f. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização Vertical 

de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos 

Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

g. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

h. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. 

i. Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. Condução de transporte de 

escolares. Condução de veículos leves e pesados. 

j. Noções de Engenharia de Tráfego: Teoria do Fluxo.  Demanda de estruturas Viárias: Determinação e Projeção. 

Capacidade Real e Teórica: Determinação e Cálculo da Capacidade de Estruturas Viárias. Determinação do Nível de 

Serviço de Estruturas Viárias. Mobilidade e Acessibilidade. Pólos Geradores de Viagens/Tráfego. Cruzamentos 

Semaforizados: Programação Semafórica: Veículos motorizados, não motorizados e pedestres. Técnicas de 

Coordenação Semafórica. Estudos de Tráfego. Projetos de Sinalização Viária:  Aspectos técnicos do CTB. Sinalização 

Horizontal, Vertical e Semafórica para veículos motorizados, não motorizados e pedestres Segurança Viária: Pilares da 

Segurança Viária e Acidentes de Trânsito. Dispositivos de Segurança Viária e Técnicas Moderadoras de Tráfego. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE RECEPCIONISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Relações Humanas no trabalho: Qualidade no atendimento ao público interno e externo; Recepção e atendimento ao 

público. Regras de atendimento e de recepção ao público. 

c. Elementos básicos do processo de comunicação: Pronúncia correta das palavras e princípios de redação oficial. As 

sequências conversacionais. Os processos de explicação e convencimento. 

d. Conhecimentos básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação 

de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, rechamada. Regras de conduta e procedimentos ao 

telefone. Atendimento telefônico (formas de tratamento, linguagem, tom de voz e domínio da informação solicitada). 

Noções de utilização celulares, intercomunicadores e outros aparelhos de comunicação. Controle de agenda. 

e. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones 

públicos de serviços e urgências. 

f. Recebimento e protocolo de documentos: Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Classificação 

de documentos. Arquivo, controle sistemático e registro de documentos. 

g. Noções Básicas de Arquivo e de princípios básicos de administração pública e servidores. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE SERVENTE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Limpeza: classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, terminal), métodos e 

equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza manual molhada, limpeza seca). 
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c. Protocolo de higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza terminal, protocolo de 

procedimentos (espanação, varrição e lavagem). 

d. Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, limpeza de sanitários, 

limpeza de móveis e utensílios. 

e. Produtos de limpeza e desinfecção, protocolo de uso de EPI's, protocolo de coleta de lixo, separação e destinação de 

lixos, princípios básicos na operacionalização do processo de limpeza. 

f. Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE VISITADOR 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. Cadastramento familiar 

e territorial. Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Estratégias e ações de 

educação e promoção da Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. 

d. Atenção primária à saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o trabalho do Agente 

Comunitário de Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 

e. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. 

Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais e familiares. 

Direitos humanos. 

f. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de dados do e-SUS Atenção 

Básica. 

g. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 

h. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do 

idoso. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO, AGENTE DE COMPRAS, ASSISTENTE 

DE INFORMÁTICA, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, INSTRUTOR DA BANDA MUNICIPAL, MONITOR DO PIM, OFICINEIRO, 

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR, SECRETÁRIO ESCOLAR E TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 

ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e 

subentendidos. Coesão e coerência textuais. 

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e 

formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 

vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 

Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 

conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 

e. Equações e funções de 1° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 

f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e quadriláteros. 

g. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 

h. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 

i. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  

j. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 

 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 

políticas públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 

reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 

pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 

culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; crises econômicas internacionais; 

petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 

efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 

contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Conhecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Organização do CRAS e CREAS.  
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c. A legislação social e as leis regulamentadoras das políticas de Assistência Social, Saúde, Previdência Social, Habitação 

e Educação.  

d. Adolescências, Juventudes e Socioeducativo: concepções e fundamentos.  

e. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei n° 8.069/1990. 

f. Estatuto da Pessoa Idosa: Lei n° 10.741/2003.  

g. Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

h. Lei Maria da Penha: Lei nº 11.340/2006.  

i. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE DE COMPRAS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

c. Lei Complementar nº 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal). 

d. Lei Complementar nº 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). 

e. Lei Federal nº 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal). 

f. Lei Federal n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

g. Lei Federal n° 10.406/2002 (Código Civil): Título V (Dos Contratos em geral). 

h. Licitações: Âmbito de Aplicação; Princípios; Definições; Agentes Públicos; Processo Licitatório; Fase Preparatória; 

Divulgação do Edital de Licitação; Julgamento; Habilitação; Encerramento da Licitação; Contratação Direta; 

Alienações; Instrumentos Auxiliares. Irregularidades: Infrações e Sanções Administrativas; Impugnações, Pedidos de 

Esclarecimento e Recursos; Controle das Contratações. Portal Nacional de Contratações Públicas; Crimes em 

Licitações. 

i. Contratos Administrativos: conceito, peculiaridades, formalização, execução, inexecução, alteração e rescisão de 

contrato. Formalização dos Contratos; Garantias; Alocação de Riscos; Prerrogativas da Administração; Duração dos 

Contratos; Execução dos Contratos; Alteração dos Contratos e dos Preços; Hipóteses de Extinção dos Contratos; 

Recebimento do Objeto do Contrato; Nulidade dos Contratos; Meios Alternativos de Resolução de Controvérsias. 

j. Sistema LicitaCon do TCE/RS: Resolução TCE/RS nº 1.050/2015 e Instrução Normativa TCE/RS nº 13/2017. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Conhecimentos básicos: Organização básica de computadores. Componentes de um computador (hardware e 

software). Conhecimentos de linguagens de programação, compiladores e interpretadores. Representação de dados 

numéricos, textuais e estruturados; aritmética computacional. Estruturas de dados.  

c. Sistemas operacionais: Funções básicas, comandos, gerenciamento de arquivos, gerenciamento de usuários, recursos 

e permissões. Instalação e manutenção. Gerenciamento de serviços e processos. Uso de Shell Scripts. Aspectos de 

segurança e integridade. Debian 8.x e posteriores. Windows Server 2012 e posteriores.  

d. Redes de computadores: Topologia, equipamentos, cabeamento, conceitos de segurança. Aspectos de 

confidencialidade, disponibilidade e integridade. Vulnerabilidade e risco e ameaça. Gestão de política de segurança da 

Informação (ISO/IEC 27001 e 27002); Classificação da informação; Código malicioso (malware) – Vírus, worms, cavalos 

de tróia, spyware, bots, adware, keyloggers, backdoors e rootkits. Criptografia: criptografia de chave pública 

(assimétrica); criptografia de chave secreta (simétrica); certificados digitais; assinaturas digitais; hashes criptográficos. 

Controle de acesso: autenticação, autorização e auditoria; Controle de acesso baseado em papéis (RBAC); 

autenticação forte (baseada em dois ou mais fatores); single sign-on. Noções de segurança em redes: filtragem de 

tráfego com firewalls ou listas de controle de acesso (ACL), proxy e proxy reverso; ataques de negação de serviço 

(DoS) e ataques distribuídos de negação de serviço (DDoS); sistemas de detecção de intrusão (IDS) e sistemas de 

prevenção de intrusão (IPS); protocolos SSL e TLS. 

e. Cabeamento Estruturado: teste de canal e de link dedicado; categorias (5e, 6 e 6a) de cabo de par trançado, tipos de 

cabo de fibra óptica (multimodo e monomodo). RouterBoards: funcionalidades, instalação, manutenção e operação. 

Switches Gerenciáveis: características, configuração e funcionalidades. Redes WI-FI.  

f. Tecnologias web: Servidores Web (Apache e IIS). SOAP e REST. Linguagens de marcação: XML, HTML, XHTML e 

DHTML. CSS. Ajax. Tecnologias de multimídia e hipermídia. WebServices: implementação, padrões, operação. 

Conhecimentos de MS IIS 6.0 e superiores, Apache versão 2.x, Tomcat 8.x e superior. JBoss AS 7.x e superiores. 

Glassfish 4.x e superior. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008 (Regulamenta o exercício de 

Auxiliar em Saúde Bucal). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria nº 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).  

d. Cadernos de Atenção Básica nº 17: Saúde Bucal.  

e. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

f. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

g. Política Nacional de Saúde Bucal. 

h. Instrumentação Odontológica: conceitos básicos, conhecimento acerca dos instrumentos e usos; técnicas de 

desinfecção. 

i. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones 

públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. 

j. Prevenção e Controle de Riscos em Serviços Odontológicos. 

k. Formas adequadas de descarte de resíduos dos serviços de saúde. 

l. Manual do TSB e ASB: Volumes 1 e 2. Orientações de Biossegurança. Disponíveis em: https://crosp.org.br/portal-

informativo/downloads/manuais/ 

m. Brasil. Ministério da Saúde.  A saúde bucal no Sistema Único de Saúde. Brasília: MS, 2018. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal_sistema_unico_saude.pdf 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE INSTRUTOR DA BANDA MUNICIPAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Educação Musical; Teoria Musical; Conhecimentos básicos de harmonia; Desenvolvimento Vocal Infantil; Didática 

para o Ensino de Música na escola; Legislação específica do Conteúdo Arte/Música na Educação Básica; História da 

Educação Musical Brasileira na escola; Inclusão e multiculturalismo; Metodologias e Pedagogias de Educação Musical; 

Avaliação em Música; Uso de Tecnologias em Música. 

c. Obras: “De tramas e fios: um ensaio sobre música e educação”, de Marisa Trench de Oliveira Fonterrada; “Ensino de 

música: propostas para pensar e agir em sala de aula”, de Luciana Del Ben e Liane Hentsche; “O ensino de música na 

escola fundamental”, de Alícia Maria Almeida Loureiro; “Música e Inclusão: múltiplos olhares”, de Viviane Louro; 

“Pedagogias em educação musical”, de Beatriz Ilari e Teresa Mateiro; “Teoria da Música”, de Bohumil Med; 

“Pedagogia Musical Brasileira no Século XX: Metodologia e Tendências”, de Ermelinda Paz; “Ensinando Música 

Musicalmente”, de K. Swanwick. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MONITOR DO PIM 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei Federal nº 8.069/1990.  

c. Nota Técnica para integração de Programas do RS (PIM e Criança Feliz).  

d. Marco Legal da Primeira Infância.  

e. Programa Primeira Infância Melhor: eixos, integralidade do cuidado, tecnologias de intervenção, temáticas, objetivos, 

dimensões trabalhadas no atendimento domiciliar, áreas de atuação.  

f. Calendário Nacional de Vacinação – Crianças. 

g. Rio Grande do Sul. Secretaria de Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social. Secretaria Estadual da 

Saúde. Guia de integração: PIM e Criança Feliz. 

h. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: adesão, implantação e 

implementação. 

i. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: formação introdutória. 

j. Rio Grande do Sul. Secretaria Estadual da Saúde. Cadernos da Primeira Infância Melhor: o PIM como estratégia 

intersetorial da Atenção Primária à Saúde: integrando práticas para o fortalecimento do cuidado à primeira infância 

nos territórios. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE OFICINEIRO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público 

b. Uso dos produtos artesanais. 
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c. Tipologias do Artesanato. 

d. Organização do Trabalho Artesanal. 

e. Receita e preparação da massa de biscuit. 

f. Utilização adequada de estacas. 

g. Rolos de texturas em geral. 

h. Moldes de silicone. 

i. Montagens de arranjos decorativos variados. 

j. Decoração de vidros. 

k. Tingimento correto da massa com tinta a óleo e tinta para tecidos; Pinturas. 

l. Reciclagem: Utilização de garrafas PET.  

m. Técnicas diversas: Artesanato em Papel-Jornal; Fuxico; Patchwork; A técnica da Decoupage; A técnica de Mosaico; 

Customização. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Desenvolvimento Infantil, Comportamento Infantil. Limites e Disciplina.  

c. Educação Especial e Educação Inclusiva: Sexualidade, Nutrição e Alimentação, Higiene e cuidados corporais, Saúde e 

bem-estar, Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. 

d. Organização dos Espaços e Rotina na Educação: Diversidade; Práticas Promotoras de Igualdade; Educação das 

Relações Étnico-Raciais. 

e. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem: O Jogo e o Brincar; Adaptação à Escola: escola e família.  

f. O processo do planejamento escolar: necessidades e possibilidades. 

g. A aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral da criança.  

h. O lúdico nas atividades de aprendizagem e o cotidiano escolar no âmbito da educação especial.  

i. O papel do cuidador e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. 

j. Publicações do MDS: Caderno Assistência Social; Orientações técnicas sobre o serviço de proteção social especial para 

pessoas com deficiência e suas famílias, ofertado em centro-dia; Orientações Técnicas: Serviços de acolhimento para 

crianças e adolescentes; Programa BPC na escola: Caderno 1 concepções e fundamentos e Caderno 2 recomendações 

para fazer avançar o BPC na escola. Disponíveis em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE SECRETÁRIO ESCOLAR 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Comunicação Oral e Escrita: atendimento ao público, relações humanas, comunicação, comunicações organizacionais, 

eficácia nas comunicações administrativas. Técnicas secretariais: relações pessoais e interpessoais. Organização de 

reuniões e administração do tempo. Conduta profissional: comunicação verbal e apresentação pessoal. Interação com 

o público interno e externo. 

c. Produção Textual: Redação oficial, princípios da escrita oficial, abreviações, formas de tratamento. Correspondência 

oficial: documentos e/ou modelos utilizados, mensagens eletrônicas, atendimento telefônico, formulários, cartas 

comerciais, fraseologia adequada. 

d. Documentação e Arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, sistemas e métodos de arquivamento. Serviços de 

secretaria: Cronograma de atividades do serviço de secretaria; Registros escolares; Serviço de pessoal; Administração 

de materiais. Fundamentos da Arquivologia: conceituação e caracterização dos documentos de arquivo 

(características, gênero, espécie, tipo, natureza do assunto). Conceituação e caracterização dos arquivos. Natureza da 

entidade produtora. Princípios arquivísticos. Teoria das três idades. Gestão de Documentos: fases da gestão de 

documentos (produção, utilização e destinação). Funções, rotinas e serviços arquivísticos nas idades corrente e 

intermediária (protocolo, classificação e ordenação, arquivamento, acondicionamento e armazenamento, 

empréstimo e consulta, avaliação, eliminação, transferência). Instrumentos de Gestão de Documentos (Plano de 

Classificação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos). 

e. Ergonomia: postura e movimento, fatores ambientais, organização e higiene do/no local de trabalho. 

f. Legislação Escolar: A educação nas Constituições. O Plano Nacional de Educação e as propostas do CONED. O 

regimento escolar. A educação pública nas Constituições. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 

9.394/1996. Plano Nacional de Educação e propostas do CONED. Regimento Escolar: Construção e significado na 

perspectiva da autonomia. Processos especiais de avaliação (exame de classificação, reclassificação, aproveitamento 

de estudos, adaptação, avanço de estudo, progressão parcial, equivalência de estudos). Resolução nº 1/2018 - 

CEB/MEC, institui Diretrizes Operacionais para os procedimentos administrativos de registro de dados cadastrais de 
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pessoa natural referentes aos estudantes e profissionais de educação que atuam em instituições públicas e privadas 

de ensino em todo o território nacional. Parecer CNE/CP nº 15/2017, aprovado em 15 de dezembro de 2017 - Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de 

Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação 

Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

g. Documentação Escolar: proposta pedagógica, plano de curso, regimento escolar, matrícula, documentação dos 

alunos, relatório final, ata de reunião de conselho de classe, certidão, convite, convocação, atestados, declarações, 

histórico escolar, carta de vaga, certificado de conclusão. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.   

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

e. Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais.  

f. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e 

conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem.  

g. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia.  

h. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade.  

i. Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia.  

j. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento.  

k. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 

l. Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de 

Enfermagem. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças infectocontagiosas. Assistência de 

enfermagem em Pré-natal e Puerpério. 

m. Atendimento à saúde da criança em sua integridade. 

n. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, cálculos e doenças, uso de cateteres, drenos, sondas, 

feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais vitais. 

o. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS. 

p. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. 

q. Calendário nacional de vacinação. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde. Programa Nacional de Segurança do 

paciente. 

r. Política Nacional de Humanização. Suporte Básico e Avançado de Vida em Pacientes Adultos e Pediátricos. 

s. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de 

Exames Laboratoriais. 

t. Assistência e procedimentos de enfermagem em exames: Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do 

paciente.  

u. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 

clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico.  

v. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem como suas 

características e efeitos.  

w. Prevenção de acidentes e primeiros socorros.  

x. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, Princípios, diretrizes, infraestrutura e 

funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, 

prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, humanização da 

assistência à saúde, ações e programas de saúde (criança, adolescente, mulher, homem e idoso), ISTs, saúde mental, 

doenças infectocontagiosas, doenças crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às 

doenças, direitos do usuário da saúde, segurança do trabalhador em saúde. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE, ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, 

FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO ECOGRAFISTA, MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO, MÉDICO 

PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA (24H), MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RESPONSÁVEL PAM, MÉDICO REVISOR DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE, MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, PEDAGOGO (A), PROFESSOR DE CIÊNCIAS, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE ESPANHOL, PROFESSOR DE 

GEOGRAFIA, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE MATEMÁTICA, PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS, 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA SAÚDE, PSICÓLOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (para todos os cargos) 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 

ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e 

subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e 

formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 

vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 

Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 

conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA (exceto para os cargos de Professor) 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 

e. Equações e funções de 1° grau e 2° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 

f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e 

quadriláteros.  

g. Geometria espacial: características, propriedades, classificações, perímetro, área superficial e volume de cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e prismas. 

h. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 

i. Estatística: Conceitos iniciais (população; amostra; variável; dado; unidade estatística); Tipos de variáveis estatísticas 

(qualitativas nominais; qualitativas ordinais; quantitativas discretas; quantitativas contínuas); Coleta e organização de 

dados (fontes de dados; levantamento de dados; construção de tabelas; elaboração do rol); Tabelas de frequência: 

(frequência absoluta; frequência relativa; frequência acumulada); Leitura, representação e interpretação gráfica de 

dados e tabelas (identificar informações; comparar dados; tabelas; gráfico de barras; gráfico de colunas; gráfico de 

setores (pizza); gráfico de linhas); Medidas de tendência central (Cálculo de média aritmética simples e média 

aritmética ponderada, moda e mediana); Probabilidade (experimento aleatório; evento; espaço amostral; cálculo da 

probabilidade); Análise combinatória (princípio multiplicativo; permutações (inclusive anagramas); arranjos; 

combinações). 

j. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  

k. Matriz, determinante e sistemas lineares 

 

ATUALIDADES (exceto para os cargos de Professor) 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 

políticas públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 

reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 

pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 

culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; crises econômicas internacionais; 

petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  
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d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 

efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; políticas 

ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; mundo do 

trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 

contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania. 

 

LEGISLAÇÃO (para todos os cargos) 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO (somente para os cargos de Professor) 

a. Pensadores da educação e história da educação.  

b. Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, 

projetos, avaliação, formação docente, técnicas didáticas. 

c. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. 

Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade.  

d. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática.  

e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências 

Múltiplas. O lúdico na educação.  

f. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias 

ativas. 

g. Obras: “Currículo: a atividade humana como princípio educativo”, “Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e 

projeto político-pedagógico” e “Avaliação: Concepção dialética-libertadora do processo de avaliação escolar”, de 

Celso dos Santos Vasconcelos; “Formação reflexiva de professores: estratégias de supervisão”, de Isabel Alarcão; 

“Educação: um tesouro a descobrir”, de Jacques Delors; “Política e educação: ensaios”, de Paulo Freire; “Projeto 

político-pedagógico da escola: uma construção possível”, de Ilma Passos Alencastro Veiga. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE DE SAÚDE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. Cadastramento familiar 

e territorial. Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Estratégias e ações de 

educação e promoção da Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. 

d. Atenção primária à saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o trabalho do Agente 

Comunitário de Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 

e. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. 

Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais e familiares. 

Direitos humanos. 

f. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de dados do e-SUS Atenção 

Básica. 

g. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 

h. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do 

idoso. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ASSISTENTE SOCIAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei Federal nº 8.662/1993 (Dispõe sobre a profissão de Assistente 

Social). Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional). 

b. Constituição Federal de 1988 (Títulos Da Seguridade Social; Da Educação, da Cultura e do Desporto; Da Ciência, 

Tecnologia e Inovação; Da Comunicação Social; Do Meio Ambiente; Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 

e do Idoso; Dos Índios). 
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c. Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa 

Idosa). Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei Federal n° 11.343/2006 (Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas). Lei Federal nº 12.435/2011 (Organização da Assistência Social). Lei Federal nº 10.257/2001 

(Estatuto da Cidade). Lei nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial). 

d. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200). Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

e. Resolução nº 33/2012 do Conselho Nacional de Assistência Social (Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social).  

f. A dimensão investigativa no exercício profissional do (a) e a instrumentalidade como elemento da intervenção 

profissional de acordo com as ideias e as produções de Yolanda Guerra. A particularidade da dimensão investigativa 

na formação e prática profissional do assistente social, de Carlos Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no 

trabalho do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga.  

g. Parâmetros para a Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na 

Política de Assistência Social. Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 

h. Orientação e acompanhamento social a indivíduos, grupos e famílias. 

i. Questão social e Capitalismo de acordo com as ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. 

j. Publicações do MDS: Caderno Orientações Técnicas: Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 

Trabalho - ACESSUAS Trabalho; Caderno Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, ofertado em Centro-Dia; Caderno de Orientações Técnicas: 

Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto; Caderno de Orientações Técnicas para o Aperfeiçoamento da 

Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; Caderno de Orientações Técnicas: Atendimento no 

SUAS às Famílias e aos Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade e Risco Pessoal e Social por Violação de Direitos 

Associada ao Consumo de Álcool e outras Drogas; Caderno de Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Articulação necessária na Proteção Social 

Básica; Orientações Técnicas: Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no SUAS; Orientações Técnicas: 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para 

População em Situação de Rua - Centro Pop; Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS; Orientações 

Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento de Crianças e Adolescentes (PIA) em Serviços de 

Acolhimento; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; Orientações 

Técnicas sobre o PAIF: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. Vol. 1 e Vol. 2; Manual de Aplicação do 

Questionário para Identificação das Barreiras para o Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência 

Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC; Programa BPC na Escola: 

Acompanhamento dos Beneficiários; CapacitaSUAS Caderno 1 (2013) Assistência Social: Política de Direitos à 

Seguridade Social; CapacitaSUAS Caderno 2 (2013) Proteção de Assistência Social: Segurança de Acesso a Benefícios e 

Serviços de Qualidade; CapacitaSUAS Caderno 3 (2013) Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da 

Política de Assistência Social; Cartilha BPC: Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social; Caderno: 

Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Perguntas e Respostas: Serviço especializado em 

Abordagem Social; Caderno: Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho 

Social com Famílias na Política Nacional de Assistência Social; Programa BPC na Escola: Caderno 1 - Concepções e 

Fundamentos e Caderno 2 - Recomendações para fazer avançar o BPC na Escola; Orientação aos Municípios sobre 

Regulamentação da Política Municipal de Assistência Social; Orientações Técnicas da Vigilância Socioassistencial; O 

CRAS que temos, o CRAS que queremos. Volume 1. Orientações Técnicas. Metas de desenvolvimento dos CRAS; Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária; Assistência Social PNAS/2004; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Disponíveis em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

k. BRASIL. Tribunal de Contas da União. Controle exercido por conselhos da assistência social: módulo 1: assistência 

social no Brasil: políticas, recursos e controle/Tribunal de Contas da União - Brasília: TCU, Secretaria de Controle 

Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social, 2013. 

l. SERVIÇO SOCIAL E SOCIEDADE. Revistas nº, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146: v. 1, v. 2, v. 3 e 147: v. 1, 

v. 2, v. 3. São Paulo: Cortez. Disponível em: https://www.scielo.br/j/sssoc/grid 

m. Publicações do CFESS: Produção de Documentos e Emissão de Opinião Técnica em Serviço Social (2022), disponível 

em: www.cfess.org.br/arquivos/EbookCfess-DocOpiniaoTecnica2022-Final.pdf; Perfil de Assistentes Sociais no Brasil: 

formação, condições de trabalho e exercício profissional (2022), disponível em: 

https://www.cfess.org.br/arquivos/2022Cfess-PerfilAssistentesSociais-Ebook.pdf 
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n. KATÁLYSIS. Revistas: v. 21 n.3 (Serviço Social: Gênero, raça/etnia, gerações e sexualidade), v. 23 n.1 (Serviço Social: 

formação, trabalho profissional e tendências teóricas contemporâneas) e v. 26 n.2 (Crise do Capital, Direitos Humanos 

e Luta de Classes). Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/katalysis/index   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ENFERMEIRO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução Cofen nº 564/2017 (Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem). Lei Federal nº 7.498/1986 (Regulamenta a profissão). Decreto Federal nº 94.406/1987. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria nº 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

e. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

f. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

g. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 

h. Calendário Nacional de Vacinação: Calendário vacinal - Crianças, Adolescentes, Adulto e Idoso, Gestante. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, 

Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com 

Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de 

Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo 

do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. 

Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

l. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e 

procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. 

m. Assistência de enfermagem em HIV, AIDS, hepatites virais e outras ISTs.  

n. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças infectocontagiosas.  

o. Assistência de enfermagem em Pré-natal e Puerpério a criança em sua integralidade. 

p. Procedimentos básicos de enfermagem: Posições terapêuticas; movimentação e transporte de paciente; Coleta de 

material para exames; Alimentação do paciente; Curativos e bandagens; Retirada de pontos; Oxigenioterapia e 

nebulização; Aspiração de secreções; Drenagem torácica; Sondagem gástrica; Sondagem enteral; Cateterismo vesical; 

Troca de bolsa de colostomia; Punção venosa. 

q. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, em uso de cateteres, drenos e sondas, em feridas, 

em terapia respiratória, conforto e sinais vitais.  

r. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS.  

s. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais.  

t. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de 

Exames Laboratoriais. 

u. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e 

conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem.  

v. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento.  

w. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem como suas 

características e efeitos; Medicações via parenteral e não parenteral. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISIOTERAPEUTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução nº 424, de 08 de julho de 2013 (Código de Ética e 

Deontologia da Fisioterapia). Resolução COFFITO n° 387 de 08 de junho de 2011 e alterações. Decreto Lei nº 938, de 

13 de outubro de 1969. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Alterações anatômicas, fisiológicas e patológicas: Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das 

alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas.  
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d. Anatomia e Fisiologia: anatomia e fisiologia dos diferentes sistemas e órgãos do corpo humano; tecidos biológicos, 

células e moléculas, suas funções; deontologia, fatores cinesiológicos e biomecânicos envolvidos na marcha e nas 

outras atividades da vida diária.  

e. Aspectos da Fisioterapia: Aspectos gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da 

fisioterapia. Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações da termoterapia, da fototerapia, da 

hidroterapia, da massoterapia, da cinesioterapia, da eletroterapia e da manipulação vertebral. Fisioterapia em 

traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia. 

Fisioterapia em pediatria, geriatria e neonatologia. Fisioterapia em cardiovascular. Fisioterapia em pneumologia; 

fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar, gasometria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, infecção 

do aparelho respiratório, avaliação fisioterápica do paciente crítico, ventilação mecânica, vias aéreas artificiais: 

indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação mecânica, desmame da ventilação mecânica. Fisioterapia na 

saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas 

no ambiente de trabalho. Fisioterapia em pré e pós-operatório. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Reabilitação 

Baseada na Comunidade (RBC). 

f. Atendimento em Fisioterapia: Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, cardiorrespiratória 

e neurológica.  

g. Cinesiologia: Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. 

h. Exercícios em Fisioterapia: Conceito e aplicação de exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos e testes 

musculares.  

i. Farmacologia: fundamentos gerais sobre fármacos. 

j. Fisioterapia: Reumatologia; Hematologia; Geriatria, demências e doenças da 3ª idade; Lesões Neurológicas e 

consequências.  

k. Locomoção e Deambulação: Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação.  

l. Patologias: patologia geral e seus tratamentos.  

m. Próteses e Órteses: indicações e tipos.  

n. Recursos Fisioterapêuticos: A avaliação e os recursos fisioterapêuticos utilizados nas doenças. 

o. Saúde do trabalhador: conceitos e práticas.  

p. Terapias: Conceito e aplicação de mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Pilates, 

terapias de reeducação postural, recondicionamento funcional, práticas integrativas e complementares em saúde e 

outras. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).  

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, 

Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com 

Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de 

Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo 

do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. 

Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

j. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

k. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

l. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 
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Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

m. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

n. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

o. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO CARDIOLOGISTA 

a. Atribuições do cargo: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

b. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).  

c. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

d. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

e. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

f. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

g. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, 

Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com 

Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de 

Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo 

do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. 

Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

h. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

i. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

j. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

k. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

l. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

m. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

n. Cardiologia: Semiologia cardíaca (história e exame físico). Cardiopatia isquêmica (angina estável, instável e infarto 

agudo do miocárdio). Miocardiopatias. Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência cardíaca. Arritmias. Cardiopatias 

congênitas. Valvulopatias. Fatores de risco para a doença aterosclerótica. Doenças do pericárdio. Endocardite 

infecciosa. Hipertensão pulmonar. Tromboembolismo pulmonar. Doenças da aorta. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO ECOGRAFISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 
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c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

o. Ecografia: Princípios físicos da ultrassonografia; fundamentos da formação da imagem ultrassonográfica; tipos de 

transdutores e suas aplicações clínicas; modos de imagem (A, B, M e Doppler); Doppler colorido, pulsado e contínuo; 

ajustes de ganho, profundidade e foco; artefatos em ecografia e sua interpretação; indicações e limitações da 

ecografia; preparo do paciente para exames ultrassonográficos; biossegurança e cuidados com equipamentos; 

ecografia abdominal; avaliação ultrassonográfica do fígado e vias biliares; ecografia da vesícula biliar; ecografia 

pancreática; ecografia do baço; ecografia renal e do trato urinário; avaliação ultrassonográfica da bexiga; ecografia 

pélvica feminina; ecografia obstétrica; biometria fetal; avaliação do líquido amniótico; estudo da placenta e do cordão 

umbilical; ecografia ginecológica transabdominal e transvaginal; ecografia prostática; ecografia testicular; ecografia da 

tireoide e paratireoides; ecografia das glândulas salivares; ecografia de partes moles; avaliação ultrassonográfica de 

linfonodos; ecografia musculoesquelética; estudo de tendões, músculos e articulações; ecografia vascular arterial e 

venosa; diagnóstico ultrassonográfico de trombose venosa profunda; ecocardiografia básica; ecografia torácica e 

pulmonar; ecografia pediátrica; particularidades da ecografia neonatal; ecografia em situações de urgência e 

emergência (FAST); correlação clínico-ecográfica; interpretação de laudos ultrassonográficos; noções de ecografia 

intervencionista; limitações diagnósticas e armadilhas da ecografia; ética, responsabilidade profissional e legislação 

aplicada à ultrassonografia médica. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 
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Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO PEDIATRA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

o. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento. Vacinações. Aleitamento materno. Alimentação da criança. Cuidados com 

o recém-nascido. Principais doenças do recém-nascido. A criança com malformação. Erros inatos do metabolismo. 

Problemas dermatológicos mais comuns. Consulta do adolescente e pediátrica; triagem, orientação e 

aconselhamento em Saúde Infantil. Crescimento, Desenvolvimento e Comportamento. Distúrbios Comportamentais e 

Transtornos Psiquiátricos. Transtornos de Aprendizagem. Terapia Medicamentosa Pediátrica. Doenças agudas na 

infância e adolescência. Distúrbios Genéticos do Metabolismo. Medicina da Adolescência. Distúrbios Alérgicos. 

Doenças Reumáticas na Infância. Doenças Infecciosas. Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. Problemas 

Ginecológicos da Infância. Distúrbios Ósseos e Articulares. Distúrbios nutricionais. Distúrbios metabólicos e 

respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, 

hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. Aleitamento materno. 

Crescimento e desenvolvimento. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de 

trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação. Convulsão infância e estado de mal epilético. Desidratação e terapia 

de reidratação oral. Diabetes melito. Diarreias. Doenças infectocontagiosas. Enurese noturna. Fibrose cística. 

Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. Infecções do trato urinário. Infecções de vias aéreas 
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superiores e inferiores. Infecções do sistema nervoso central. Insuficiências cardíaca e renal. Leucemias e tumores 

sólidos da infância. Parasitoses intestinais. Dermatoses comuns da infância. Problemas ortopédicos mais comuns. 

Raquitismo. Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente (“lactente chiador”). SIDA / infecção pelo HIV. 

Síndrome da criança maltratada. Síndrome da morte súbita da criança. Síndrome nefrótica/nefrítica. Manejo inicial 

de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. Antibioticoterapia nas infecções 

comunitárias e hospitalares. Assistência ao recém-nascido. Desnutrição protéico-energética. Doenças exantemáticas. 

Doenças frequentes do período neonatal. Emergências pediátricas. Infecções pulmonares da infância. Prematuridade 

e restrição do crescimento intrauterino. Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. Reanimação 

cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). Tuberculose na infância. Segurança da criança e do adolescente: injúrias 

intencionais e não intencionais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO PLANTONISTA (24H) 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. 

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3. 

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada. 

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO PSIQUIATRA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 
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k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

o. Psiquiatria: Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos Colaterais e seu Manejo. Tratamentos Farmacológicos. 

Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. Delirium, Demência, Transtorno 

Amnéstico. Transtornos Relacionados a Substâncias. Esquizofrenia. Transtornos Psicóticos. Transtornos de Humor. 

Transtornos de Ansiedade. Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit de Atenção. Transtornos de Personalidade 

e Transtornos Somatoformes. Outros Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. Teorias, conceitos, 

abordagens e tratamentos. Psicanálise e tratamentos. Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. Distúrbios Psiquiátricos da 

Criança. Transtornos Globais do Desenvolvimento e Psicose Infantil. Transtornos do sono-vigília. Aspectos 

psiquiátricos das lesões do SNC. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO RESPONSÁVEL PAM 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. 

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3. 

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada. 

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 

MÉDICO REVISOR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
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b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. 

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3. 

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada. 

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO VETERINÁRIO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução nº 1138/2016 do Conselho Federal de Medicina Veterinária 

(Código de Ética do Médico Veterinário). 

b. Sanidade Animal: voltada para animais de pequeno, médio e grande porte, de interesse na produção de alimentos - 

bovinos, bubalinos, equídeos, ovinos, caprinos, suínos, aves, abelhas e animais aquáticos de produção. Produtos para 

alimentação animal; Produtos veterinários; Trânsito animal e Eventos Pecuários; Rastreabilidade animal; Sistemas de 

informação em saúde animal; Boas práticas de produção e bem-estar animal; Emergências zoossanitárias; Vigilância 

sanitária internacional. Educação Sanitária. Produção Animal Integrada: Maneio dos animais, conservação do solo e 

ecossistemas, Alimentação dos animais, Gestão e manejo dos efluentes, saúde pública veterinária. 

c. Clínica Veterinária: Anatomia, fisiologia, imunologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e 

grandes). Doenças causadas por bactérias e por vírus - aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, 

patologia, diagnóstico, profilaxia e controle. Profilaxia e cuidados veterinários. Medicamentos. Zoonoses endêmicas, 

emergentes e reemergentes (doenças animais e zoonoses, vias de transmissão de doenças, hospedeiros e vetores, 

vias de infecção, classificação das zoonoses, principais zoonoses, doenças transfronteiriças, controle das zoonoses). 

Doenças dos bovinos (ectoparasitas, endoparasitas, doenças víricas, doenças bacterianas, doenças multifatoriais, 

doenças nutricionais, intoxicações e envenenamentos e encefalopatia espongiforme bovina). Doenças dos pequenos 

ruminantes (ectoparasitas e endoparasitas). Doenças dos suínos (doenças de origem vírica, doenças de origem 

bacteriana e doenças parasitárias). Doenças das aves (sintomas de doenças, viroses, doenças de origem bacteriana, 

parasitoses e doenças nutricionais ou metabólicas). Doenças de notificação obrigatória. Programas oficiais de saúde 

animal. Epidemiologia básica (conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária). 

Qualidade da água para abeberamento animal. 

d. Inspeção de produtos de origem animal: Inspeção Industrial e sanitária de produtos de origem animal; Programas de 

Autocontrole; Boas Práticas de Fabricação - BPF, Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO e Análise de 

Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC; Análises microbiológicas e físico-químicas de produtos de origem 

animal; Resíduos e contaminantes em produtos de origem animal; Identidade e qualidade de produtos de origem 

animal; Tecnologia de produtos de origem animal; Doenças transmitidas por alimentos. Educação Sanitária. Fóruns 

internacionais de referência; Organização Mundial de Saúde Animal (OIE); Organização Panamericana de Saúde 
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(OPS/OMS); Organização para Agricultura e Alimentação (FAO). Comissão do Codex Alimentarius (FAO/OMS). 

Organização Mundial do Comércio (OMC). 

e. Epidemiologia Básica: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária. 

Farmacologia Veterinária: princípios de absorção, distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. Bem-estar 

animal. Zoonoses endêmicas, emergentes e reemergentes. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE NUTRICIONISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Administração de serviços de alimentação: Planejamento do serviço de nutrição e dietética, critérios para elaboração 

de cardápios, seleção e preparo dos alimentos. Anorexia e Bulimia.  

d.  Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação.  

e. Cadernos, normas e manuais do Ministério da Saúde.  

f. Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do intestino, 

Diabete Mellitus, renais agudos e crônicos. Cálculo do número de refeições diárias. Cálculo para dimensionamento do 

pessoal e número de substitutos.  

g. Contaminação dos alimentos. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de 

controle (APPCC) e implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Cuidado nutricional em 

doenças de má absorção, Anemia, Câncer e AIDS. Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais.  

h.  Cuidado nutricional para recém-nascido de baixo peso e alto risco. Custos e produtividade no serviço de alimentação 

e controle de qualidade. Desnutrição. Digestão, Absorção. Educação em serviço e treinamento. Epidemiologia 

nutricional. Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Fator de 

correção dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. Indicações e técnicas 

de ministração de nutrição enteral. Interação entre medicamentos e nutrientes. Interpretação de exames 

laboratoriais.  

i. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/1990; Lei nº 11.346/2006; Decreto nº 7.508/2011; Resolução nº 

26/2013; Resoluções RDC, da Anvisa: RDC nº 12/2001; RDC nº 275/2002; RDC nº 63/2000; RDC nº 216/2004; RDC nº 

11/2014.  

j. Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física. Manual de boas práticas nos serviços de alimentação. 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Segurança Alimentar e Nutricional. Necessidades, recomendações e 

planejamento de energia e nutrientes para os indivíduos. Nutrição e hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. 

Nutrição e saúde oral. Nutrição e saúde psíquica. Educação nutricional para coletividades. Nutrição enteral e 

parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva. Nutrição materno infantil. 

Nutrição na gravidez. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. O exercício da 

profissão de nutricionista.  

k. Os nutrientes e seu metabolismo: fundamentos básicos em nutrição humana. Peso, estatura, percentual de gordura 

corporal. Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. Planejamento de cardápios para 

escolares. Planejamento de um lactário. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE.  

l.  Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s.  

m. Regulamentação da profissão de nutricionista. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN.  

n. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química, características organolépticas, os grupos alimentares, 

seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos.  

o. Terapia de Nutrição Enteral: indicação, técnica de administração, preparo, distribuição, seleção e classificação das 

fórmulas enterais.  

p. Terapia Nutricional em condições específicas: Desnutrição, Doenças Gastrointestinais, Doenças Crônicas Não 

transmissíveis (Diabetes, Hipertensão e Obesidade), Doenças Renais, Doenças Hepáticas, HIV/AIDS e Neoplasias, 

Síndromes de Má Absorção, Alergias e Intolerâncias alimentares. Vias de acesso e complicações em nutrição enteral e 

parenteral.  

q. Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção Básica - Portaria nº 2.436/2017; Política 

Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa Saúde na Hora. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PEDAGOGO (A) 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Conhecimentos Pedagógicos: Pensadores da educação e história da educação. Elementos da prática pedagógica: 

planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação docente, 

técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 

pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-

pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática. Tipos de conhecimento. Os estágios do 

desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação 

inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas. 

c. O Processo de Aprendizagem: O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem; O Corpo na Aprendizagem; Problemas 

de Comportamento; Dificuldades de Aprendizagem; Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem; 

Fracasso Escolar; Modalidades de Aprendizagem. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Educação das Relações 

Étnico-Raciais. Educação para todos. 

d. Teorias da Educação: concepção, métodos e práticas. Teorias pedagógicas de Burrhus Frederic Skinner, Célestin 

Freinet, Jerome Bruner, Lev Vygotsky, Jean Piaget, Paulo Freire. As ideias pedagógicas no Brasil entre 1969 e 2022. 

Pedagogia tecnicista, concepção analítica e visão crítico reprodutivista (1969-1980). Ensaios contra hegemônicos: as 

pedagogias críticas buscando (re) orientar a prática educativa (1980-1991). O neoprodutivismo e suas variantes: 

neoescolanovismo, neoconstrutivismo, neotecnicismo (1991-2001). O behaviorismo e a abordagem científica do 

ensino. O cognitivismo e suas implicações pedagógicas. Jean Piaget e o construtivismo na educação. Lev Vygotsky e o 

socioconstrutivismo na educação. Teorias da Educação Contemporânea segundo José Carlos Libâneo e Dermeval 

Saviani. Os sete saberes necessários à educação do futuro conforme Edgar Morin. Construir as Competências desde a 

Escola, As Competências para Ensinar no Século XXI: A Formação dos Professores e o Desafio da Avaliação e as 10 

Novas competências para ensinar segundo Philippe Perrenoud. Teoria da Avaliação e Aprendizagem conforme 

Cipriano Carlos Luckesi. Avaliação mediadora de acordo com Jussara Hoffmann. 

e. Tópicos em Educação: Avaliação, Currículo, Planejamento. Tendências e Concepções pedagógicas. Projeto Político 

Pedagógico. A construção do conhecimento e a avaliação. O que, por que, como, com que avaliar o aluno dos Anos 

Iniciais. A prática docente e as necessidades da educação atual. 

f. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Biotecnologia e qualidade de vida do homem. 

c. Citologia: a química da célula: substâncias orgânicas e inorgânicas: estrutura, papel biológico e importância na 

preservação da vida. Teoria celular. A vida nas células: membrana celular; citoplasma; núcleo (divisão celular). 

Metabolismo celular: energia e controle; metabolismo energético (respiração aeróbia, anaeróbia, fotossíntese e 

quimiossíntese). 

d. Histologia: animal e vegetal. 

e. Fisiologia Humana: Nutrição e digestão; respiração; circulação; excreção e osmorregulação; sistemas integradores: 

sistema endócrino e sistema nervoso; órgãos dos sentidos; sustentação e os movimentos do corpo. 

f. A continuidade da vida: formas de reprodução e fecundação; reprodução humana, métodos anticoncepcionais, IST e 

AIDS; etapas do desenvolvimento embrionário humano; intervenções humanas na área da reprodução: bebê de 

proveta, congelamento de embriões, clonagem. 

g. A diversidade dos seres vivos: classificação dos seres vivos; características gerais dos vírus, bactérias, protozoários, 

fungos e algas; Importância ecológica e econômica das bactérias, algas e fungos; características gerais, anatomia e 

fisiologia comparadas dos metazoários; doenças de alta incidência ou de surtos epidêmicos causadas por vírus, 

bactérias, protozoários helmintos; características morfológicas, fisiológicas e adaptativas das plantas. 

h. Hereditariedade: composição, estrutura, duplicação e importância do estudo do DNA; código genético e mutação, 

permuta gênica; leis de Mendel; grupos sanguíneos: sistema ABO (Alelos múltiplos) e Fator Rh; heranças 
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autossômicas e ligadas ao sexo, restrita ao sexo e influenciada pelo sexo; interação gênica; pleotropia; splicing gênico; 

epigenética; genética de populações. 

i. Evolução: origem da vida: história evolutiva da Terra; origem da vida: experimento de Redi, teoria de Oparin e 

Haldane, experimento de Miller e Urey; panspermia cósmica, evolução química, mundo RNA; teorias evolutivas 

(fixismo, lamarckismo e darwinismo); evidências da evolução; teoria sintética da evolução; origem das espécies; 

evolução do homem. 

j. Ecologia: habitat e nicho ecológico; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; ciclos biogeoquímicos; relações 

entre os seres vivos; relacionamento dos seres vivos com o meio: adaptações morfológicas e fisiológicas; camuflagens 

e mimetismos. Dinâmica de populações; distribuição e caracterização dos grandes biomas; ênfase nos ecossistemas 

brasileiros; sucessão ecológica; interferência do homem no ambiente: poluição da água, do ar e do solo. 

k. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Futebol, badminton, beisebol e Lacrosse. 

c. Esportes individuais: Atletismo (corridas, saltos, arremessos e lançamentos), natação, tênis, lutas (judô, capoeira, 

ciclismo, jiu-jitsu). 

d. Fundamentos e técnicas de Ensino. Psicologia da Educação e do Esporte, Aprendizagem Motora, Desenvolvimento 

Motor, Metodologia do Ensino da Educação Física. 

e. História da Educação Física no Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

f. Educação Física e a escola: Avaliação em Educação Física. Organização e legislação do ensino da Educação Física. 

Aprendizagem e desenvolvimento motor: conceitos envolvidos no planejamento das habilidades motoras a serem 

trabalhadas. 

g. A importância social da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; 

desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade cultural. Atividade Física/Movimento 

Humano/Performance (desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e 

Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Materiais e equipamentos 

indispensáveis da Educação Física. A importância do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos 

cooperativos, recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos e grandes 

jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 

h. Desportos: regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos.  

i. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades.  

j. Ginástica e Recreação: Atividades Recreativas, Ginástica Atividades Escolares, Ritmo e dança. Ginásticas de 

manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 

aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica 

desportiva.  

k. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, 

diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e 

Educação Especial.  

l. Fisiologia do Exercício: efeitos fisiológicos decorrentes da prática de atividades físicas a curto e longo prazo.  

m. Anatomia: conceitos básicos sobre estruturas musculares e ósseas. Cinesiologia, Primeiros Socorros. 

n. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. 

c. História da Educação Infantil. Concepções de criança, infância e Educação Infantil. A organização dos tempos, dos 

espaços e dos materiais na Educação Infantil. 

d. Fundamentos da Educação Infantil: Cuidados e primeiras aprendizagens. Fazeres na educação infantil. Currículo na 

Educação Infantil. Projetos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. 

e. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. Família e instituição: Infância, brincadeira, ludicidade, 

desenvolvimento e aprendizagem; O cuidar e o educar; O brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. 

f. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, 

relação entre ser humano e ambiente. 

g. Jogos, brinquedos e brincadeiras na educação infantil: Recreação; Comportamento Infantil; Identidade e autonomia; 

Psicomotricidade. Blocos lógicos. Brincadeiras e jogos. 

h. Práticas artísticas na Educação Infantil Desenho Infantil e Literatura Infantil, principais livros de literatura infantil. A 

arte e a musicalidade na Educação Infantil. Movimento e corporeidade na Educação Infantil. Conteúdos e Métodos da 

Educação Infantil: Alfabetização; Matemática na educação infantil. 

i. Política Nacional de Alfabetização. Articulação da escola com a sociedade contemporânea. Aprendizagem como 

processo de construção do conhecimento. 

j. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada com o coletivo da 

escola. A prática docente e as necessidades da educação atual. Interação professor/aluno: o papel de cada um. 

k. Alfabetização e letramento na educação infantil. Documentação Pedagógica. 

l. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil: Resolução nº. 5, de 17 de dezembro de 2009 do CNE) e 

Indicadores da Qualidade na Educação Infantil. 

m. Base Nacional Curricular Comum. Diretrizes Curriculares Nacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

n. Tendências e Concepções pedagógicas. Projeto Político Pedagógico. 

o. Fundamentos da Educação: Pensadores da educação e história da educação. Elementos da prática pedagógica: 

planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação docente, 

técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 

pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-

pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática. Tipos de conhecimento. Os estágios do 

desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação 

inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas. 

Educação e Relações Étnico-raciais. 

p. Estudo do desenvolvimento e aprendizagem, com ênfase na infância. A constituição do currículo como campo de 

estudos: diferentes teorias/concepções de currículo. Currículo e conhecimento escolar. Cultura escolar e currículo. 

Currículo e culturas: identidade e diferença. Relações de gênero, sexualidade e étnico-raciais no currículo. Políticas 

curriculares no âmbito nacional, estadual e local. Materiais didáticos na efetivação do currículo. Estudo das teorias 

basilares da educação e seus desdobramentos contemporâneos. Disputas entre antigos e modernos. Formação 

humana entre indivíduo e sociedade. Educação: igualdade e liberdade. Pensamento pedagógico brasileiro. O histórico 

da didática e o processo de escolarização. A constituição da didática nas práticas de ensino no contexto da 

escolarização brasileira. As diversas funções da docência: o ensino, a organização da aula e da escola, as atividades 

coletivas e a relação com o contexto social. O conhecimento escolar e a prática pedagógica. 

q. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE ESPANHOL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Língua Espanhola: Leitura, tradução e interpretação de textos. Vocabulário em Língua Espanhola. Substantivos e 

adjetivos: gênero, número e grau. Verbos: tempos e modos. Verbos defectivos, verbos reflexivos e verbos irregulares. 

Artigos e contrações. Pronomes. Numerais. Advérbios e locuções adverbiais. Preposições. Conjunções. Interjeições. 
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Regras de eufonia. Concordância. Vozes verbais. Acentuação. Sintaxe. Morfossintaxe. O léxico espanhol: 

heterogenéricas, heterosemânticas, heterotônicas, “falsos amigos”. Conhecimento sociocultural: variantes linguísticas 

da língua espanhola. Literatura hispano-americana. 

c. Ensino da Língua Espanhola: Competências para ensinar e aprender língua espanhola. Ensino-aprendizagem de língua 

estrangeira: teorias, metodologias, práticas pedagógicas. Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus 

atores. Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno. Conceito de 

letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Espanhol, entre as quais: leitura como 

letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita como letramento. 

d. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE GEOGRAFIA  

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Geografia: A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço geográfico. As 

diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia.  

c. Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica. Coordenadas geográficas. Sistemas de projeções. 

Fusos horários e escalas.  

d. O planeta Terra: origem, formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. Fenômenos na 

crosta terrestre e a formação do solo.  

e. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos e fatores responsáveis pela diversificação climática. O 

clima na vida do homem. Os fenômenos climáticos. Os biomas terrestres e as formações vegetais. A questão 

ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; as perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao 

meio ambiente; Mudanças climáticas globais. A desertificação do mundo. Energia e meio ambiente. A produção 

mundial de energia e a produção de energia no Brasil.  

f. O relevo terrestre: fatores endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os solos. Problemas 

ambientais geomorfológicos. O relevo submarino e a morfologia litorânea.  

g. Os recursos hídricos: sua utilização pelo homem. Oceanos, mares, lagos e rios: principais características.  

h. A população mundial e brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população. 

As desigualdades de desenvolvimento econômico-social no mundo. O modo de produção capitalista. As experiências 

socialistas no mundo.  

i. A globalização e seus efeitos sobre o espaço geográfico: A ordem geopolítica e econômica: do pós-segunda guerra aos 

dias atuais. A população brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da 

população. 

j. Mundo contemporâneo: economia, geopolítica e sociedade. Os conflitos armados no mundo atual. Processo de 

urbanização e a industrialização no mundo e no Brasil. O espaço brasileiro. Os principais aspectos do quadro natural. 

Características do processo de urbanização. O espaço agrário e os problemas agrários brasileiros. As atividades 

industriais. As fontes de energia. O comércio e os serviços. Os transportes e as comunicações. A organização regional 

no Brasil. As principais características naturais e socioeconômicas das grandes regiões brasileiras. 

k. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  
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b. Língua Portuguesa: Leitura e compreensão de textos; Estruturação do texto: Ideias principais e secundárias; Relação 

entre ideias; Ideia central e intenção comunicativa; Tipologia Textual; Gêneros Textuais; Efeitos de sentido; Figuras de 

Linguagem; Recursos de argumentação; Elementos de coesão e coerência textuais.  

c. Léxico: Significação das palavras e expressões no texto; Substituição de palavras e expressões no texto; Estrutura e 

formação de palavras; Fonologia: Conceito de fonemas; Relações entre fonemas e grafias; Encontros vocálicos e 

consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente; Acentuação gráfica e acentuação tônica. 

d. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e flexões; Período simples e período composto: colocação de 

termos e orações no período; Coordenação e subordinação: Emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 

pronomes relativos; Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; Relações morfossintáticas; Orações 

reduzidas: classificação e expansão; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Paralelismo de 

regência; Ambiguidades; Vozes verbais e sua conversão; Sintaxe de colocação; Emprego e valor dos modos e tempos 

verbais; Emprego do infinitivo; Emprego do acento indicativo de crase; Sinais de pontuação.  

e. Literatura: conceitos básicos. Gêneros literários: classificação dos gêneros literários, gênero lírico, épico ou narrativo e 

dramático. Estilística: versificação – metrificação, ritmo e estrofes, rimas, poemas de forma fixa. Movimentos 

literários: Quinhentismo, Barroco, Arcadismo, Romantismo, Simbolismo, Parnasianismo, Naturalismo, Realismo, 

Vanguardas Europeias, Modernismo, Modernismo: Concretismo e Modernismo: Tendências contemporâneas. Teoria 

literária. 

f. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 

geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum.  

c. Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica.  

d. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções 

trigonométricas.  

e. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 

inequações.  

f. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  

g. Matriz, determinante e sistemas lineares.  

h. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação.  

i. Probabilidade.  

j. Estatística: Medidas de tendência central e Medidas de dispersão.  

k. Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais, taxas de acréscimo e decréscimos, 

taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 

l. Razão e proporção, regra de três, porcentagem.  

m. Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 

circunscritos. Propriedades, perímetro e área.  

n. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume.  

o. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola.  

p. Números Complexos.  

q. Polinômios e Equações algébricas.  

r. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral.  

s. Raciocínio lógico. 

t. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 
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Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. O cotidiano na escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Família e instituição: 

Infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. O cuidar e o educar; O brincar, o movimento e o 

conhecimento de si e do outro. 

c. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, 

relação entre ser humano e ambiente. 

d. Jogos, brinquedos e brincadeiras: Recreação; Comportamento Infantil; Identidade e autonomia; Psicomotricidade. 

e. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada com o coletivo da 

escola. Planejamento, organização e estratégias de ensino-aprendizagem. 

f. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. A construção do conhecimento e a avaliação. O que, por 

que, como, com que avaliar o aluno dos Anos Iniciais. A prática docente e as necessidades da educação atual. 

g. Práticas artísticas, alfabeto e número nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Desenho Infantil; Literatura Infantil; 

Alfabetização, literacia e numeracia; Sistema de escrita alfabético-ortográfico. Como as crianças aprendem a ler e a 

escrever. Compreensão e valorização da cultura escrita; Apropriação do sistema de escrita; Leitura e produção de 

textos escritos; Desenvolvimento da oralidade. Gêneros textuais orais e escritos. Práticas de linguagem oral e escrita; 

diferentes processos de alfabetização e letramento; uso de gêneros e suportes textuais. Papel dos jogos e 

brincadeiras. Blocos lógicos. Os campos conceituais da Matemática: numéricos algébricos, geométricos e tratamento 

da informação; Cognição matemática, numeracia e matemática básica. Habilidades de Língua Portuguesa e de 

Matemática esperadas ao término dos Anos Iniciais. Conteúdos e práticas de História, Geografia e Ciências, Música e 

Arte. Conteúdos de vida cidadã/ temas transversais. 

h. Base Nacional Curricular Comum. Diretrizes Curriculares Nacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

i. Tendências e Concepções pedagógicas. Projeto Político Pedagógico. 

j. Fundamentos da Educação: Pensadores da educação e história da educação. Elementos da prática pedagógica: 

planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação docente, 

técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 

pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-

pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática. Tipos de conhecimento. Os estágios do 

desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação 

inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas. 

Educação e Relações Étnico-raciais. 

k. Estudo do desenvolvimento e aprendizagem, com ênfase na infância. A constituição do currículo como campo de 

estudos: diferentes teorias/concepções de currículo. Currículo e conhecimento escolar. Cultura escolar e currículo. 

Currículo e culturas: identidade e diferença. Relações de gênero, sexualidade e étnico-raciais no currículo. Políticas 

curriculares no âmbito nacional, estadual e local. Materiais didáticos na efetivação do currículo. Estudo das teorias 

basilares da educação e seus desdobramentos contemporâneos. Disputas entre antigos e modernos. Formação 

humana entre indivíduo e sociedade. Educação: igualdade e liberdade. Pensamento pedagógico brasileiro. O histórico 

da didática e o processo de escolarização. A constituição da didática nas práticas de ensino no contexto da 

escolarização brasileira. As diversas funções da docência: o ensino, a organização da aula e da escola, as atividades 

coletivas e a relação com o contexto social. O conhecimento escolar e a prática pedagógica. 

l. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA SAÚDE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Futebol, badminton, beisebol e Lacrosse. 
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c. Esportes individuais: Atletismo (corridas, saltos, arremessos e lançamentos), natação, tênis, lutas (judô, capoeira, 

ciclismo, jiu-jitsu). 

d. Fundamentos e técnicas de Ensino. Psicologia da Educação e do Esporte, Aprendizagem Motora, Desenvolvimento 

Motor, Metodologia do Ensino da Educação Física. 

e. História da Educação Física no Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

f. Educação Física e a escola: Avaliação em Educação Física. Organização e legislação do ensino da Educação Física. 

Aprendizagem e desenvolvimento motor: conceitos envolvidos no planejamento das habilidades motoras a serem 

trabalhadas. 

g. A importância social da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; 

desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade cultural. Atividade Física/Movimento 

Humano/Performance (desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e 

Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Materiais e equipamentos 

indispensáveis da Educação Física. A importância do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos 

cooperativos, recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos e grandes 

jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 

h. Desportos: regras, organização de competições e aprendizagem dos principais desportos.  

i. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades.  

j. Ginástica e Recreação: Atividades Recreativas, Ginástica Atividades Escolares, Ritmo e dança. Ginásticas de 

manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 

aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica 

desportiva.  

k. Organização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, 

diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e 

Educação Especial.  

l. Fisiologia do Exercício: efeitos fisiológicos decorrentes da prática de atividades físicas a curto e longo prazo.  

m. Anatomia: conceitos básicos sobre estruturas musculares e ósseas. Cinesiologia, Primeiros Socorros. 

n. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 

Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 

10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 

Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 

Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PSICÓLOGO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução CFP Nº 010/05 (Código de Ética Profissional do Psicólogo). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). Lei Maria da Penha (Lei 

nº 11.340/06). 

d. Psicologia: Psicopatologia. Abordagens Psicoterápicas. Avaliação Psicológica. Psicologia do Desenvolvimento. 

Psicopedagogia. Psicologia Cognitiva. Teorias da Personalidade. Psicologia do Trabalho. Psicologia Social. Resoluções 

do Conselho Federal de Psicologia. Código de Ética do Psicólogo. Diagnóstico Clínico de acordo com o CID-11 e DSM-

V.  

e. Produção científica em psicologia no Brasil, através das revistas científicas/acadêmicas. Manuais de testes e 

instrumentos psicológicos atualmente validados pelo Conselho Federal de Psicologia pelo SATEPSI. 

f. Psicologia Escolar e Assistencial. Psicologia e ação social. Subjetividade e constituição do sujeito. 

g. Psicologia social e os fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e 

seus papéis; psicoterapia de grupo e orientação familiar. Trabalho com famílias: história social da família; sistema 

familiar, características e funções sociais; convivência familiar; família, vulnerabilidade social, redes sociais e políticas 

públicas. Adoção e acolhimento provisório de crianças e adolescentes. Grupo social e familiar: influência da família e 

da sociedade no rompimento dos laços afetivos. Estratégias de intervenção psicológica com famílias, crianças, 

adolescentes, idosos, população em situação de rua, pessoas com deficiência, povos e comunidades tradicionais e 

população LGBT. Atuação em situações de trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e 
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do adolescente. Desenvolvimento comunitário e protagonismo social. Psicologia em interface com a Justiça. 

Institucionalização e desinstitucionalização familiar, configuração atual e efeitos. Norma, disciplina, controle e poder. 

Violência familiar, contexto de risco e proteção social. Violência sexual. Rede de enfrentamento à violência contra a 

mulher. Criminalização e produção de subjetividades. Droga, assistência e cidadania. 

h. Psicopatologia: aspectos socioculturais e históricos que impactam na saúde mental e nos processos de subjetividade. 

Reforma psiquiátrica e atenção à saúde mental. Estratégia de Redução de Danos. Técnicas e instrumentos de 

avaliação psicológica em contextos sociais. Resolução de conflitos. Assertividade e habilidades sociais. Gestão de 

pessoas e redes de trabalho. Interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em atenção psicossocial. 

i. Psicologia na Assistência Social: Nota técnica do CFP (2016) com parâmetros para a atuação do Psicólogo no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, 

Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 

(PNCFC). Plano Decenal de Assistência Social. Controle Social. Participação Social. Concepção de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. Trabalho Social com Famílias. SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

Orientações Técnicas sobre o PAIF e o PAEFI. Atendimento no SUAS às famílias e aos indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social por violação de direitos associada ao consumo de álcool e outras drogas. 

j. Publicações do CFP: Cartilha Psicologia e Serviço Social na Educação Básica: Lei 13.935; Referências Técnicas para 

Atuação de Psicólogas(os) no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); Cartilha Avaliação Psicológica 2022; Referências 

Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) em Medidas Socioeducativas; Referências Técnicas para atuação de 

psicólogas(os) no CRAS/SUAS; Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas (os) nos Programas e Serviços de 

IST/HIV/aids; Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) na Atenção Básica à Saúde; Referências Técnicas 

para atuação de psicólogas(os) na Educação Básica; Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) em políticas 

públicas de álcool e outras drogas. Disponível em: https://site.cfp.org.br/publicacoes/ 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  Resolução Coffito nº425, de 08 de julho de 2013 (Código de Ética e 

Deontologia da Terapia Ocupacional). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Métodos e Técnicas de Avaliação em Terapia Ocupacional: A entrevista como Método de Avaliação na Terapia 

Ocupacional. Métodos e Técnicas de Avaliação da Força Muscular. Métodos e Técnicas de Avaliação da Amplitude 

Articular. Métodos e Técnicas de Avaliação da Sensibilidade. Métodos e Técnicas de Avaliação da Coordenação 

Motora. Métodos e Técnicas de Avaliação do Equilíbrio. Métodos e Técnicas de Avaliação da Postura. Métodos e 

Técnicas de Avaliação da Marcha e Métodos e Técnicas de Avaliação do Desenvolvimento Neuropsicomotor (Ficha de 

David Werner, AIMS, MAI, Bayley). Métodos e Técnicas de Avaliação das funções mentais. Métodos e Técnicas de 

Avaliação da capacidade funcional (PEDI MIF).  Neuroanatomia Funcional: Fundamentos em Neuroanatomia.  

d. Patologias: Patologias: patologia geral, seus tratamentos.  

e. Próteses e Órteses em Terapia Ocupacional: Definição de órteses e próteses - Aparecimento das Órteses e Próteses - 

Diferenciação entre órteses e próteses. Amputação dos membros. 

f. Fundamentos históricos e epistemológicos da Terapia Ocupacional: modelos teóricos, análise de atividades, processos 

e recursos terapêuticos em Terapia Ocupacional. Abordagem individual e grupal. 

g. Reabilitação Psicossocial: conceitos, estratégias e articulação com a Terapia Ocupacional. Abordagens socioterápicas e 

psicodinâmica. Terapia Ocupacional e atenção à família. Terapia Ocupacional e assistência domiciliar. Terapia 

Ocupacional aplicada à saúde mental e psiquiatria. Terapia Ocupacional na equipe multi e interdisciplinar em saúde. 

Terapia Ocupacional na assistência ao bebê de alto risco e a crianças que apresentam alterações no desenvolvimento 

neuropsicomotor. Terapia Ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Fundamentos da 

Terapia Ocupacional aplicados à saúde do trabalhador. Terapia Ocupacional em geriatria e gerontologia. 
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Anexo III ATRIBUIÇÕES 

ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 

ATRIBUIÇÕES: Fazer acompanhamento profissional atuando como guia e apoio para pessoas que enfrentam tratamento 

médico ou desafios emocionais, comportamentais ou de adaptação social. O AT pode atuar em diversos contextos, como 

na clínica, na escola, em casa ou em ambientes de lazer. rondas periódicas nas vias públicas, de modo a auxiliar o 

tratamento. 

 

AGENTE DE COMPRAS 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar o processo de contratação de bens e serviços, desde a solicitação até a entrega do produto. 

fiscalizar o cumprimento de todas as exigências do contrato. Acompanhar o processo de contratação, fiscalizar o 

cumprimento do contrato, verificar a qualidade e quantidade do produto entregue, acompanhar a nota fiscal do produto, 

auxiliar na utilização do produto contratado, assegurar que o produto seja entregue ao destinatário, analisar os contratos 

de aquisição, solicitar documentação ao fornecedor, verificar e corrigir a documentação do fornecedor. 

 

AGENTE DE SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: Atua na atenção básica, promovendo a saúde e prevenindo doenças. Realizar o cadastro de famílias e 

domicílios, e identificar as necessidades de saúde da comunidade, Realizar visitas domiciliares para acompanhar a 

situação de saúde das famílias e indivíduos, Identificar situações de vulnerabilidade e casos suspeitos de doenças, Realizar 

atividades educativas em saúde, como campanhas de vacinação e mobilização da comunidade, Identificar e eliminar 

criadouros de vetores, como mosquitos, e aplicar inseticidas, Acompanhar casos diagnosticados, garantindo o 

cumprimento do tratamento, Registrar e comunicar casos suspeitos de doenças às autoridades de saúde, Elaborar 

relatórios periódicos para subsidiar decisões das autoridades de saúde, Orientar a comunidade sobre as ações de saúde 

pública e sobre como utilizar os serviços de saúde. 

 

AGENTE DE VIAGENS 

ATRIBUIÇÕES: organizar e planejar viagens, oferecendo informações sobre destinos, hospedagem, transporte e 

atividades. Para isso, ele precisa ter um perfil analítico, que lhe permita analisar o perfil e as necessidades da 

administração e encontrar as melhores opções. Consultar e planear viagens, Reservar voos, hotéis, carros, cruzeiros e 

excursões, Elaborar itinerários, Monitorar promoções e ofertas, Gerir a documentação de viagem, Fornecer informações 

sobre o destino escolhido, Consultar preços, Contratar serviços de transporte, Aconselhar os clientes sobre as atrações 

locais e o tempo, Fazer preparativos alternativos. 

 

AJUDANTE DE MECÂNICO 

ATRIBUIÇÕES: Realizar tarefas auxiliares de manutenção, como limpeza, conservação e reparos mecânicos e elétricos. 

Transportar ferramentas e equipamentos, Auxiliar na montagem e desmontagem de máquinas e motores, Limpar e 

conservar peças, ferramentas e equipamentos, Trocar óleo, Realizar consertos mecânicos e elétricos, Operar 

equipamentos simples, Manter, limpar e zelar pelas ferramentas. 

 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES: Prestar suporte técnico e administrar a rede de computadores. Realizar a manutenção de equipamentos, 

como desktops e notebooks, Instalação, configuração e manutenção de softwares, Suporte aos usuários na utilização de 

recursos de informática, Monitoramento de redes locais e de internet, Proteção de dados da empresa, Treinamento de 

usuários nos aplicativos disponíveis, Cadastro de acessos e utilização da rede, Instalação de softwares de upgrade, 

Preparação de relatórios de acompanhamento do trabalho técnico. 
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ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionados 

com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da comunidade em seus aspectos sociais; Realizar estudos e pesquisas 

no campo da assistência social, bem como programas de trabalho referente ao Serviço Social; Promover o recolhimento 

de crianças e adultos abandonados; Orientar e incentivar entidades para a implantação de creches; Planejar e promover 

inquérito sobre a situação social de escolares e sua família; Encaminhar pessoas e dispensários e hospitais, acompanhar o 

tratamento e a recuperação dos mesmos e dar assistências aos familiares; Orientar investigação sobre a situação moral e 

econômica de pessoas que desejam receber ou adotar crianças; Prestar assistência aos apenados, bem como às suas 

respectivas famílias; Promover a reintegração do apenado na família e na sociedade; Orientar e coordenar trabalhos nos 

casos de reabilitação profissional; Realizar e interpretar pesquisas sociais; Cooperar com as autoridades, visando a 

medidas de alcance social; Identificar e viabilizar recursos comunitários; Realizar perícias sobre assuntos relacionados 

com a assistência social; Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; Prestar assessoramento a autoridades em 

assunto de sua competência; Supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social; Orientar, coordenar e 

supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras atividades afins. 

 

ATENDENTE 

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos rotineiros de cozinha; executar rotinas de saúde, educação e higiene; Cuidar da 

alimentação das crianças, dando-lhes comida e ensinando-lhes a alimentarem-se sozinhas; auxiliar na educação das 

crianças, realizando atividades determinadas pelos superiores, sob a orientação e supervisão destes, tais como jogos e 

brincadeiras; realizar nas crianças que utilizam fraldas e auxiliar as demais na higiene, tais como limpeza de resíduos de 

fezes, urina, escovação de dentes; zelar pelo bom andamento e desempenho das atividades referentes ao serviço; 

executar a limpeza e conservação diária do prédio; manter equipamentos e utensílios em condições de funcionamento; 

realizar outras tarefas correlatas. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de promoção, prevenção e execução de planejamento em saúde bucal, conforme Lei 

Federal 11.889/08 e suas alterações ulteriores. Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, 

grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; realizar atividades programadas e de 

atenção à demanda espontânea; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; realizar o 

acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 

bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; processar filme radiográfico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; manipular 

materiais de uso odontológico; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria 

de examinador; executar outras tarefas correlatas que não conflitem com a legislação de regência da LF 11.889/08. 

 

COZINHEIRA DO CAPS 

ATRIBUIÇÕES: Controlar todos os aspectos da preparação e da produção do alimento que atenda às orientações 

sanitárias, estéticas, saudáveis e quanto aos sabores. 

 

ENFERMEIRO 

ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos de 

enfermagem relativo à observação, ao cuida do e à educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos 

prescritos, bem como a participação de programas voltados para a saúde pública. Planejar, organizar, coordenar e avaliar 

serviços de enfermagem. Prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções 

próprias. Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados. Ministrar medicamentos prescritos, bem como 

cumprir outras determinações médicas. Velar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes. Preparar o campo 

operatório e esterilizar o material. Orientar o isolamento de pacientes. Supervisionar os serviços de higienização dos 
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pacientes. Orientar, coordenar e supervisionar а execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar. 

Acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem. 

Ministrar treinamento na área de enfermagem. Aplicar terapia, dentro da área de sua competência, sob controle médico. 

Prestar os primeiros socorros. Aprazar exames de laboratório, de Raio X e outros. Aplicar terapia especializada, sob 

controle médico. Participar de programas de educação sanitária e de programas saúde pública em geral. Promover e 

participar de estudos para o estabelecimento de mais e padrões dos serviços de enfermagem. Auxiliar nos serviços de 

atendimento; Participar de programas de imunização. materno-infantil. Prever e controlar o estoque de medicamentos. 

Participar de programa de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública. 

Realizar e interpretar testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. Requisitar exames de rotina para os 

pacientes de controle de saúde, com vistas a aplicação de medidas preventivas. Emitir pareceres em matéria de sua 

especialidade. Participar de inquéritos epidemiológicos. Colher material para exame laboratoriais. Manter contato com 

responsáveis por unidades médicas e enfermarias para promover a integração do serviço de enfermagem com os de 

assistência médica. Realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas. Orientar, coordenar 

e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares. Executar outras atividades afins. 

 

FISCAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ATRIBUIÇÕES: Garantir a segurança e a qualidade do transporte dos alunos, orientando-os e fiscalizando o cumprimento 

das normas. Fiscalizar o cumprimento dos horários e rotas, Verificar se os alunos estão usando o cinto de segurança, 

Impedir que os alunos sejam transportados em pé ou em locais inadequados, Vistoriar os veículos escolares verificando se 

os mesmos estão dentro das normas de segurança e documentação em dia, Elaborar relatórios de fiscalização, Prestar 

informações aos pais ou responsáveis dos alunos, Atender reclamações relacionadas ao serviço de transporte. Outras 

tarefas correlatas. 

 

FISIOTERAPEUTA 

ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas prescritas pelos médicos e sob a supervisão destes, com a finalidade de 

auxiliar na restauração, conservar ou desenvolver a capacidade física do paciente, diminuída por doença ou lesões. A 

execução destes métodos em pacientes com lesões músculo-osteoarticulares, em fase de recuperação ou pacientes 

pneumológicos que necessitam de terapia física, compreende a efetivação final de uma prescrição médica nos seus 

aspectos de movimentação de paciente, manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios juntamente com outra 

forma de terapia. Estes serviços serão executados em hospitais, ambulatórios e secções próprias, informar o médico e 

solicitar orientação sobre o quadro inicial e a evolução ou não do paciente, dando assessoria quanto as questões relativas 

à sua competência. Atender as consultas fisioterápicas em ambulatórios e unidades sanitárias; ajudar a restabelecer 

deficiências musculares; recuperar pessoas que apresentam dificuldades motoras associadas ou não a problemas 

mentais. Desenvolver programas de prevenção educativa ou recreativa que tenham por objetivo a readaptação física ou 

mental dos incapacitados. Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, nos levantamentos 

de doenças profissionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas. Participar dos programas de prevenção de 

acidentes de trabalho, de saúde e de medidas reabilitativas. Desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação 

sanitária em saúde do trabalhador. Preencher os relatórios de atividades educativas e fiscalizatórias em vigilância em 

saúde do trabalhador. Auxiliar na realização de inquéritos sanitários nos locais de trabalho. Atender as necessidades dos 

trabalhadores portadores de doenças ou lesões causadas pelo trabalho ou relacionados a estes. Executar tarefas 

pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar e apoiar outras 

tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor de vigilância em saúde do trabalhador, inerentes à sua função.  

 

INSTRUTOR DA BANDA MUNICIPAL 

ATRIBUIÇÕES: Ensinar técnicas instrumentais, escalas, leitura à primeira vista e teoria musical, ajudar os estudantes a se 

prepararem para provas de música, audições e apresentações ao vivo, zelar pelos instrumentos, organizar as salas de aula 

e orientar os alunos, Outras tarefas correlatas. 
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LAVADOR DE VEÍCULOS 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar lavagem e limpeza de veículos, máquinas e equipamentos da secretaria, utilizando equipamentos e 

produtos químicos adequados. Manter limpas máquinas e equipamentos utilizados, e o local de trabalho, zelar pelos 

equipamentos e local de trabalho, Outras tarefas correlatas. 

 

MECÂNICO 

ATRIBUIÇÕES: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, motores, 

sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistoria mecânica em veículos automotores. Reparar, substituir e 

ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de 

combustível; Efetuar a regulagem do motor; Revisar e ajustar, desmontar e montar motores; Reparar, consertar e 

reformar sistema de comando de freios de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; Reparar 

sistema elétrico de qualquer veículo; Operar equipamentos de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; 

Vistoriar veículos; Prestar socorro mecânico, a veículos acidentados ou com defeito mecânico; Lubrificar máquinas e 

motores; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Executar 

tarefas afins. 

 

MÉDICO 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar consultas clínicas, atividades em 

grupo na Unidade Básica de Saúde (UBS) e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; indicar, de forma compartilhada com outros 

pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade 

Básica de Saúde (UBS). 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Realizar anamnese – histórico clínico; 

Solicitar exames, como eletrocardiogramas, ecocardiogramas e raio-X do tórax; Diagnosticar doenças cardíacas; 

Prescrever medicamentos e terapias; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida – 

crianças, adolescentes, adultos e idosos; encaminhar pacientes para o profissional especializado; Implementar ações para 

promoção da saúde; Realizar atividades de controle da saúde e bem estar dos pacientes. Outras tarefas correlatas. 

 

MÉDICO ECOGRAFISTA 

ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Realizar anamnese – histórico clínico; 

Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida – crianças, adolescentes, adultos e idosos; 

encaminhar pacientes para o profissional especializado; Implementar ações para promoção da saúde; Prescrever 

medicamentos e terapias; Realizar atividades de controle da saúde e bem estar dos pacientes. trabalham com imagens 

médicas e fornecer as imagens solicitadas pelos médicos para facilitar o diagnóstico e o tratamento dos pacientes. Outras 

tarefas correlatas. 

 

MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições de saúde e estabelecer 

diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus 

resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes a outros especialistas, 

quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e 

emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; estabelecer o plano médico-
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terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, dietas e demais terapêuticas 

apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; dar grande ênfase à prevenção de doenças, 

mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe multiprofissional de saúde, 

responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos a sua área de competência, seguindo também as 

orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre 

vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e documentos 

adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; contribuir no planejamento, 

administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; comunicar ao seu superior imediato 

qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos 

de material e equipamentos necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de 

saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para 

pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado através da educação profissional contínua; propor 

normas e rotinas relativas a sua área de competência, classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e 

demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e permanentes 

instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; executar outras tarefas correlatas a sua área de 

competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

ATRIBUIÇÕES: Prestar consulta médica aos munícipes, procedendo anamnese e exames no intuito de diagnosticar 

situações de doença, bem como prescrever pedidos de exames ou uso de medicamentos ou outras providências que 

julgar necessárias para restabelecer ou manter a sua saúde; desenvolver atividades de cunho preventivo, tais como 

campanha de vacinação, palestras, coordenar grupos de discussão de moléstias, realizar jornadas, seminários ou 

assemelhados, exercendo sua função de acordo com sua qualificação e/ou especialização; manter-se atualizado nos 

processos e técnicas utilizadas pela Pediatria; executar outras tarefas afins; zelar pelo funcionamento, limpeza e 

conservação dos equipamentos utilizados e em uso, bem como dos próprios municipais, das atividades próprias do cargo, 

executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

MÉDICO PLANTONISTA (24H) 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência médico-cirúrgica, fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos em 

funcionários municipais. Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar 

exames médicos em alunos da rede escolar; examinar funcionários públicos para fins de ingresso, licença e 

aposentadoria; fazer visitas domiciliares a funcionários públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de 

doença; preencher e assinar laudos de exame e verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para 

cada caso; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, urina, Raios-X e outros; 

encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preparar relatórios 

mensais relativos às atividades do cargo; executar outras tarefas correlatas. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

ATRIBUIÇÕES: Prestar e orientar o tratamento médico, coordenar atividades médicas institucionais diagnosticando 

situações de saúde, executando atividades médicas, desenvolvendo e executando programas de saúde em sua área de 

atuação. Compor a equipe do CAPS e ter habilidade de trabalhar em equipe multiprofissional, colaborando na construção 

do projeto terapêutico da unidade; disponibilidade em trabalho com/na lógica do território: conhecer, diagnosticar, 

intervir e avaliar a pratica cotidiana de acordo com as necessidades da população do Município: Atendimento psiquiátrico 

e terapêutico, preferencialmente em grupo, da clientela; trabalhar com as oficinas terapêuticas e atividades de inserção 

comunitária; realizar visitas domiciliares quando necessário,: participar de atividades, projetos e programas junto a 

Secretaria Municipal da Saúde, quando solicitado; representar a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando 

solicitado pelo coordenador; promover e participar de ações inter-setoriais com outras secretarias do poder público e 

sociedade civil, bem como com outras equipes da saúde; Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS, conforme as 

políticas públicas de saúde da SMS; Preencher os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo; internar 

em hospital geral; acompanhar o paciente do CAPS internado; encaminhar internação em hospital psiquiátrico; promover 

e participar de ações inter-setoriais com outras secretaria do poder público sociedade civil e outras equipes de saúde; 
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representar a unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quando solicitadas pelo coordenador ou 

gestor; expedir laudos médicos dos servidores municipais em licença saúde e participar da junta médica oficial do 

Município, quando designado pelo Prefeito, executar outras tarefas correlatas. 

 

MÉDICO RESPONSÁVEL PAM 

ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Realizar anamnese – histórico clínico; 

Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida – crianças, adolescentes, adultos e idosos; 

encaminhar pacientes para o profissional especializado; Implementar ações para promoção da saúde; Prescrever 

medicamentos e terapias; Realizar atividades de controle da saúde e bem estar dos pacientes. Gerenciar a unidade. 

Outras tarefas correlatas. 

 

MÉDICO REVISOR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: Avaliar a qualidade, a adequação e a eficiência dos serviços de saúde. Verificar se os custos e os 

orçamentos são suficientes. Analisar o sistema e o desempenho dos serviços prestados, Verificar e autorizar tetos 

financeiros e procedimentos de alto custo, Fazer exames periciais e analíticos, Verificar se um paciente necessita de 

afastamento do trabalho, Dar suporte técnico a gestores da saúde. Outras tarefas correlatas e inerentes ao cargo. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. Zelar pelo bem-estar animal. Praticar 

clínica médica veterinária em todas as suas modalidades; realizar exames clínicos, dar diagnósticos e coletar material para 

exames laboratoriais; prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia; orientar os técnicos 

laboratoriais quanto a procedimentos de coleta e de análises: anatomopatológica, histopatológica, hematológica, 

imunológica etc, planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o melhoramento das 

espécies animais; desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária; realizar eutanásia e 

necropsia animal; participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão; participar de programa de treinamento, quando convocado; elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função. 

 

MERENDEIRA 

ATRIBUIÇÕES: Zelar pela limpeza e organização do da cozinha e refeitório; executar atividades rotineiras de preparo de 

merenda escolar. Executar as tarefas e instruções recebidas do(a) nutricionista e da direção da escola; receber os 

alimentos e demais materiais destinados à alimentação escolar; controlar os estoques de produtos utilizados na 

alimentação escolar; armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo; preparar as refeições 

destinadas ao aluno durante o período em que permanecer na escola, de acordo com o cardápio do dia; distribuir as 

refeições, no horário indicado pela direção da escola; organizar o material sob sua responsabilidade na cozinha e nas 

dependências da cozinha (despensa, sanitário, caso seja exclusivo para uso da merendeira); cuidar da manutenção do 

material e do local sob seus cuidados; trajar o uniforme fornecido pela direção da escola ou Secretaria Municipal de 

Educação; controlar os gastos e estoques de produtos; organizar os utensílios e todo o material necessário à boa 

distribuição da merenda; servir os alimentos na temperatura adequada; cuidar da limpeza e manutenção do material e 

locais destinados à preparação, estocagem e distribuição; controlar o consumo e fazer os pedidos de gás na época 

oportuna; executar a limpeza da cozinha e demais dependências do prédio público (incluindo limpeza de pisos, paredes, 

vidros, luminárias, móveis, banheiros) em que prestar o serviço, conforme determinação superior, não se limitando 

apenas às escolas/creches; remover diariamente o lixo e detritos, separando o orgânico do reciclável/reutilizável; 

executar a remoção, limpeza e conservação do mobiliário e materiais em geral; executar a limpeza e manutenção da área 

externa/pátio/calçadas; preparar café e servi-lo; demonstrar interesse e cumprir as determinações superiores; executar 

tarefas correlatas com as antes especificadas. 
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MONITOR DO PIM 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar o trabalho dos visitadores e interagir com a rede de serviços, Apoiar os visitadores, 

acompanhando, orientando e monitorando as suas atividades, Construir planos de atendimento em conjunto com as 

famílias, o monitor e a rede de serviços, Identificar e articular demandas das famílias com a rede de serviços, Preencher 

os formulários de registro de cadastro e atendimento das famílias, Outras tarefas correlatas. 

 

MOTORISTA 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. Conduzir veículos automotores 

destinados ao transporte de passageiros; Recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do 

dia comunicando qualquer defeito por ventura existente; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento, 

fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; Encarregar-se de transporte e 

entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar 

a lubrificação quando indicado; Verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos 

pneus; Executar tarefas afins. 

 

NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do 

Município. Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros 

similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 

alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar 

e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se 

por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

OFICINEIRO 

ATRIBUIÇÕES: Ministrar oficinas para grupos de acordo com o planejamento e carga horária pré-estabelecida, de acordo 

com a necessidade da Unidade. criar situações desafiadoras para os usuários e estimular bem como orientar a construir e 

reconstruir as suas histórias e vivências individuais e coletivas. Outras tarefas correlatas. 

 

PEDAGOGO (A) 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar, em conjunto com a equipe diretiva, a elaboração, efetivação, avaliação e realimentação do 

Projeto Político Pedagógico e Regimento da unidade. Orientar e acompanhar os/as professores/as em relação ao 

planejamento, execução e avaliação do trabalho educativo, de acordo com o Projeto Político-Pedagógico da unidade. 

Orientar, junto à equipe diretiva, o trabalho pedagógico dos profissionais não docentes da unidade, de acordo com o 

Projeto Político-Pedagógico da unidade. Promover a participação das famílias no desenvolvimento do Projeto Político 

Pedagógico da unidade efetivando a gestão democrática da educação, potencializando os diferentes espaços de 

participação. Elaborar, em conjunto com a comunidade educativa, o plano de ação da unidade. Coordenar o 

planejamento curricular, junto à equipe docente, procedendo à avaliação contínua do mesmo. Coordenar e orientar os 

processos de seleção e utilização de materiais didático pedagógicos, respeitando critérios previamente estabelecidos. 

Organizar e coordenar, em conjunto com a equipe diretiva, reuniões pedagógico administrativas, conforme calendário da 

unidade. Planejar e coordenar, em conjunto com profissionais da unidade, os processos de formação continuada em 

serviço, possibilitando momentos de estudo, planejamento, reflexão e compartilhamento das experiências. Participar dos 

processos de formação continuada ofertada pela SME, de acordo com as necessidades da unidade, compartilhando as 

experiências com os(as) profissionais da unidade. Coordenar processos de avaliação da aprendizagem visando o 

atendimento às necessidades pedagógicas específicas dos/as educandos/as. Identificar e acompanhar, junto aos 

profissionais da unidade, casos de educandos(as) que apresentem necessidades pedagógicas específicas, realizando 

encaminhamentos necessários junto aos responsáveis. Articular ações que visem à garantia do atendimento das 
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necessidades educacionais específicas dos/as educandos/as com deficiência. Orientar e acompanhar a elaboração e 

execução do plano de apoio pedagógico individualizado dos(as) educandos, conforme suas potencialidades e 

necessidades. Orientar e acompanhar, em conjunto com os/as profissionais da unidade, os processos e registros de 

avaliação da aprendizagem e desenvolvimento dos(as) educandos(as) conforme necessidades da etapa e modalidade. 

Coordenar, em conjunto com a equipe diretiva da unidade, o conselho de classe, definindo, com os demais participantes 

do conselho, os encaminhamentos pedagógicos necessários para a garantia do direito à educação. Assegurar que os(as) 

responsáveis pelos(as) educandos(as) sejam comunicados sobre o trabalho pedagógico realizado e sobre as 

aprendizagens e desenvolvimento integral dos(as) educandos(as). Coordenar e orientar o processo de adaptação, 

classificação e reclassificação de educandos, conforme a legislação vigente. Identificar e conhecer as características das 

famílias e da comunidade na qual a unidade educacional está inserida, nos âmbitos socioeconômico e cultural, propondo 

formas de atuação que qualifiquem o processo pedagógico. Promover ações, junto à comunidade educativa, voltadas à 

proteção, promoção, defesa e reparação dos direitos humanos. Assegurar, junto à comunidade educativa, ações com 

vistas à garantia dos direitos dos(as) educandos(as), realizando as articulações necessárias com os órgãos competentes. 

Coordenar, em conjunto com a equipe diretiva e com anuência do Conselho da unidade, os processos de distribuição das 

funções dos(as) profissionais em conformidade com diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação. 

Manter-se atualizada em relação às normativas vigentes acerca do trabalho pedagógico nas unidades educacionais da 

RME. Desenvolver outras atividades concernentes a seu cargo e área de atuação, relacionadas ao sumário de atribuições 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 

aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino, ministrar aulas com ênfase na disciplina de ciências; Elaborar e cumprir o plano 

de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 

pedagógicos levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 

estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento, 

inclusive dos alunos portadores de deficiência; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades 

extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar da avaliação do rendimento escolar; participar 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; elaborar e executar projetos em 

consonância com o programa político pedagógico da Rede Municipal de Educação; participar de reuniões pedagógicas e 

demais reuniões programadas pelo Colegiado ou pela direção da escola; participar de cursos de atualização e/ou 

aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação, pela Administração Regional e pela escola; 

participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação dos pais ou 

responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do ensino e aprendizagem; esclarecer sistematicamente aos pais e 

responsáveis sobre o processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da Rede 

Municipal de Educação; participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; 

ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; ministrar aulas com ênfase na disciplina de ciências e executar 

outras tarefas afins com a educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

ATRIBUIÇÕES: Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser; atuar no ensino esportivo e 

atividade de lazer para crianças, adolescentes e adultos; divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades 

esportivas e de lazer; atuar na área de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, controle e 

avaliação de rendimento; organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município; 

manter disciplina; organizar e participar de reuniões; colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; 

desempenhar tarefas afins. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ATRIBUIÇÕES: Mediador entre a Unidade Educativa, a família e a criança, a fim de que a criança seja atendida e 

respeitada nos seus direitos. Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas 

para as crianças. Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência. Acompanhar o 
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desenvolvimento das crianças. Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários 

e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de Educação. Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 

Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com objetivo de 

elaborar a avaliação descritiva das crianças. Realizar outras atividades correlatas com a função. 

 

PROFESSOR DE ESPANHOL 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 

aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino, ministrar aulas com ênfase na disciplina de espanhol. Elaborar e cumprir o plano 

de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 

pedagógicos levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 

estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento, 

inclusive dos alunos portadores de deficiência; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades 

extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar da avaliação do rendimento escolar; participar 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; elaborar e executar projetos em 

consonância com o programa político pedagógico da Rede Municipal de Educação; participar de reuniões pedagógicas e 

demais reuniões programadas pelo Colegiado ou pela direção da escola; participar de cursos de atualização e/ou 

aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação, pela Administração Regional e pela escola; 

participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação dos pais ou 

responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do ensino e aprendizagem; esclarecer sistematicamente aos pais e 

responsáveis sobre o processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da Rede 

Municipal de Educação; participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; 

ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; ministrar aulas com ênfase na disciplina de espanhol e 

executar outras tarefas afins com a educação. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 

aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino, ministrar aulas com ênfase na disciplina de geografia. Elaborar e cumprir o plano 

de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 

pedagógicos levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 

estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento, 

inclusive dos alunos portadores de deficiência; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades 

extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar da avaliação do rendimento escolar; participar 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; elaborar e executar projetos em 

consonância com o programa político pedagógico da Rede Municipal de Educação; participar de reuniões pedagógicas e 

demais reuniões programadas pelo Colegiado ou pela direção da escola; participar de cursos de atualização e/ou 

aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação, pela Administração Regional e pela escola; 

participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação dos pais ou 

responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do ensino e aprendizagem; esclarecer sistematicamente aos pais e 

responsáveis sobre o processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da Rede 

Municipal de Educação; participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; 

ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; ministrar aulas com ênfase na disciplina de geografia e 

executar outras tarefas afins com a educação. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 

aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino, ministrar aulas com ênfase na disciplina de português; Elaborar e cumprir o 
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plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e 

projetos pedagógicos levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 

aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento, inclusive dos alunos portadores de deficiência; organizar registros de observação dos alunos; participar de 

atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar da avaliação do rendimento 

escolar; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; elaborar e 

executar projetos em consonância com o programa político pedagógico da Rede Municipal de Educação; participar de 

reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pelo Colegiado ou pela direção da escola; participar de cursos de 

atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação, pela Administração Regional e 

pela escola; participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação 

dos pais ou responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do ensino e aprendizagem; esclarecer sistematicamente 

aos pais e responsáveis sobre o processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da 

Rede Municipal de Educação; participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de 

Educação; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; ministrar aulas com ênfase na disciplina de 

português e executar outras tarefas afins com a educação. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 

aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino, ministrar aulas com ênfase na disciplina de matemática; Elaborar e cumprir o 

plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e 

projetos pedagógicos levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 

aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento, inclusive dos alunos portadores de deficiência; organizar registros de observação dos alunos; participar de 

atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar da avaliação do rendimento 

escolar; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; elaborar e 

executar projetos em consonância com o programa político pedagógico da Rede Municipal de Educação; participar de 

reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pelo Colegiado ou pela direção da escola; participar de cursos de 

atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação, pela Administração Regional e 

pela escola; participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação 

dos pais ou responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do ensino e aprendizagem; esclarecer sistematicamente 

aos pais e responsáveis sobre o processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da 

Rede Municipal de Educação; participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de 

Educação; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; ministrar aulas com ênfase na disciplina de 

matemática e executar outras tarefas afins com a educação. 

 

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano da escola; levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; selecionar e organizar formas de execução da aprendizagem; estabelecer 

mecanismos de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; constatar necessidades e carências do aluno o 

propor seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e 

orientação educacional realizando tarefas solicitadas, identificando possibilidades e carências observadas; organizar 

atividades complementares para o aluno; organizar registros de observação do aluno; participar de reuniões, conselhos 

de classes, atividades cívicas e outras; manter registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; 

exercer a coordenação de áreas de estudo; integrar órgãos complementares da escola; manter um fluxo constante de 

comunicação com os pais dos alunos, visando a uma participação mútua da educação dos alunos; realizar tarefas afins. 
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PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 

ATRIBUIÇÕES: Auxilia alunos com deficiência ou necessidades específicas nas atividades de alimentação, higiene, 

locomoção e segurança, garantindo sua participação plena na rotina escolar, sem substituir o professor. Suas tarefas 

incluem receber o aluno, acompanhar na sala de aula, auxiliar na higiene e alimentação, e apoiar no uso de recursos de 

acessibilidade, sempre visando promover a autonomia e a inclusão, outras tarefas afins. Cuidados Pessoais: Auxiliar na 

alimentação (preparo, oferta) e higiene (banheiro, troca de roupa), conforme a necessidade do aluno. Mobilidade e 

Locomoção: Acompanhar o aluno dentro da escola, do portão à sala de aula, ao banheiro e em outras atividades. Suporte 

na Sala de Aula: Ajudar o aluno a se acomodar, atender chamados e participar das atividades, sempre em parceria com o 

professor. Apoio à Inclusão: Facilitar o acesso a recursos pedagógicos e de acessibilidade (tecnologia assistiva, 

comunicação alternativa) para promover autonomia. Acompanhamento da Rotina: Garantir que o aluno com deficiência 

participe de todas as atividades escolares, desde a chegada até a saída, com segurança e bem-estar. Apoio e auxílio aos 

outros alunos pertencentes a sala de aula, conforme a necessidade. 

 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: Atuar na prevenção, promoção e reabilitação da saúde, por meio de atividades físicas e práticas corporais, 

Planejar, coordenar e realizar treinamentos especializados, Orientar sessões de alongamento e exercícios, Promover a 

saúde e prevenir lesões, Oferecer eventos, lazer e esportes, Apoiar a atenção e gestão da saúde, Instituir a integralidade 

do cuidado físico e mental. Outras tarefas correlatas. 

 

PSICÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, de orientação na área escolar e da 

clínica psicológica. Realizar diagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; 

proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao 

desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; 

averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, 

ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em 

indivíduos, para fins de ingresso em instituições assistenciais; empregar técnicas como testes de inteligência e 

personalidade, observações de conduta, etc, atender pessoas portadoras de necessidades especiais; apresentar o caso 

estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas psicológicas; confeccionar e selecionar o material 

psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final 

após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e 

profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; 

manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia, executar tarefas afins. 

 

RECEPCIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: Recebe e direciona visitantes, atendendo telefones/e-mails, agendando compromissos, organizando 

correspondências e documentos, e auxiliando em tarefas de apoio para garantir o fluxo de trabalho e a organização do 

escritório, lidando com funções de atendimento ao público e suporte administrativo simultaneamente, como controle de 

acesso, gestão de materiais e manutenção de registros. 

 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 

ATRIBUIÇÕES: Organizar, registrar, executar, arquivar e distribuir documentos; ser dinâmico, organizado, coerente nas 

informações solicitadas, interessado nas atividades de escrituração e arquivo escolar. Coordenar e executar as tarefas 

decorrentes dos encargos da Secretaria; organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, O SERIE/ESCOLA e o 

registro de assentamento dos alunos, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da: a) identidade e 

regularidade da vida escolar do aluno e b) autenticidade dos documentos escolares; organizar e manter em dia a 

coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções e demais documentos; redigir a 

correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, nos livros próprios; rever todo o expediente a ser submetido 

ao despacho do Diretor; elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores; apresentar ao 
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Diretor, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; coordenar e supervisionar as atividades 

referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; zelar pelo uso adequado e conservação dos bens 

materiais distribuídos à Secretaria; manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço; responder ao Censo Escolar 

Anual, seja de forma tradicional (caderno), ou digitalizada (Projeto Presença - PAC/MEC); repassar ao Diretor da Unidade 

Educativa, os dados cadastrais dos alunos para cadastramento e recebimento do benefício do Transporte Escolar; 

encaminhar ao Departamento de Planejamento, até o dia 25 de cada mês, a listagem dos alunos que recebem o benefício 

do Transporte Escolar; encaminhar ao Departamento de Planejamento, todo dia 05 (cinco) de cada mês, o Movimento 

Mensal de Matrícula; encaminhar ao Departamento de Planejamento, a cada avaliação, a extração de dados do 

SERIE/ESCOLA; realizar outras atividades correlatas com a função. 

 

SERVENTE 

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, ajudar na arrumação e remoção de móveis e utensílios. 

Fazer o Serviço de faxina em geral; Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; Limpar 

escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Arrumar banheiros e toaletes; Lavar e encerar assoalhos; Fazer limpeza 

em geral, inclusive toalhas e cortinas; Fazer café e, eventualmente, servi-lo; Fechar portas e janelas e vias de acesso; 

Executar tarefas afins. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência a pacientes em unidades de saúde do Município ou à domicilio no serviço de 

enfermagem desenvolvido nos estabelecimentos específicos; Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, 

orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 

epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de 

danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; preparar o paciente para consultas, 

exames e tratamentos; observar, reconhecer sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamentos 

específicos prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por 

via oral e parenteral; realizar controle hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulizar, enteroclisma, enema e 

calor ou frio; executar tarefas referentes á conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes e de 

comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes e proceder sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher 

material para exames laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; circular em sala de cirurgia e, 

se necessário, instrumentar; executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao 

paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do 

material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; integrar a equipe de saúde. Participar de atividades 

de educação em saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de 

enfermagem e médicas; auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; executar os 

trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; participar dos procedimentos pós-morte. São Condições de Trabalho: 

O período normal de trabalho é de 36 horas semanais; e o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, 

domingos e feriados, poderão ser exigidos plantões de acordo com a escala organizada, bem como o uso de uniforme 

fornecido pelo Município. Sua lotação é em Serviços de Enfermagem. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

ATRIBUIÇÕES: Atender pacientes com limitações físicas, cognitivas ou emocionais objetivando reabilitar o paciente para 

que ele possa realizar atividades do dia a dia com autonomia e qualidade de vida. Realizar diagnósticos, Analisar as 

condições dos pacientes, Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis, Desenvolver programas de prevenção 

e promoção de saúde, Assessorar em atividades de ensino, pesquisa e extensão, Criar novas formas de fazer o que o 

paciente quer e precisa, Promover o autocuidado, outras atividades correlatas. 
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VISITADOR 

ATRIBUIÇÕES: Realizar visitas domiciliares para orientar e capacitar famílias, Diagnosticar famílias, crianças e gestantes, 

Planejar e realizar visitas domiciliares, Identificar demandas das famílias, Acompanhar e registrar resultados alcançados, 

Participar de reuniões de equipe, Apoiar famílias no cuidado, educação e proteção das crianças, Outras tarefas correlatas. 
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Anexo IV ÁREAS DE CONHECIMENTO 

 

▪ Administração de Sistemas Educacionais 

▪ Administração de Unidades Educativas 

▪ Administração Educacional 

▪ Antropologia Educacional 

▪ Aval. de Sistemas, Inst. Planos e Programas 

Educacionais 

▪ Avaliação da Aprendizagem 

▪ Currículo 

▪ Currículos Específicos para Níveis e Tipos de 

Educação 

▪ Economia da Educação 

▪ Educação 

▪ Educação de Adultos 

▪ Educação em Periferias Urbanas 

▪ Educação Especial 

▪ Educação Permanente 

▪ Educação Pré-Escolar 

▪ Educação Rural 

▪ Ensino Profissionalizante 

▪ Ensino-Aprendizagem 

▪ Filosofia da Educação 

▪ Fundamentos da Educação 

▪ História da Educação 

▪ Métodos e Técnicas de Ensino 

▪ Orientação e Aconselhamento 

▪ Orientação Educacional 

▪ Orientação Vocacional 

▪ Planejamento e Avaliação Educacional 

▪ Planejamento Educacional 

▪ Política Educacional 

▪ Psicologia Educacional 

▪ Sociologia da Educação 

▪ Tecnologia Educacional 

▪ Teoria Geral de Planejamento e Desen. Curricular 

▪ Teorias da Instrução 

▪ Tópicos Específicos de Educação 

 

Fonte: http://www.capes.gov.br/avaliacao/tabela-de-areas-de-conhecimen 
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